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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 

H. )  

85560-000 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Assistência Social tendo em vista a 

necessidade de aquisição de mantas a ser distribuídas aos usuários das 

políticas da Assistência Social, solicita autorização para a aquisição, através de 

Processo de Licitação na modalidade de dispensa, conforme a descrição, 

condição e quantidade dos objetos que se encontra estabelecidas no Termo de 

Referência. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 05 de maio de 2021.  

(ail EdIna Ncc(",1  sooai  

Secretária  Municipal de  Assistência . t Socia c etc° 
seec7ktnitateats2s1,sdtvoli202, 

 

Decreto Municipal n° 008/2021 de 01 de janeiro de 2021 



MUNICIPIO DE CHOPINZINHO  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  
Telefax (46) 3242-2005 — Rua Santos  Dumont,  4645 

85560-000 CHOPINZINHO PARANA' 

  

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Assistência Social abaixo representada, enquanto gesto-

ra da política pública de assistência social do município de Chopinzinho vem por meio 

desta justificativa, apresentar a necessidade de aquisição de Cobertores (mantas) para 

fornecimento a usuários da Política de Assistência Social. 

Inicialmente, citamos a Lei Municipal de Benefícios Eventuais n° 3.704/2018, alte-

rada pela Lei n°3.810/2020, que em sua, Subseção I — Manutenção Cotidiana da Família, 

em seu  art.  16 — Poderão também ser concedidos, na forma de Beneficio Eventual, itens 

e de uso doméstico e cotidiano, destinados a sobrevivência digna dos indivíduos e suas 

famílias, tais como colchões, roupa de cama e de banho e utensílios essenciais de cozi-

nha, estabelecidos em decreto especifico quando ofertados pela administração. 

Tendo em vista, a demanda que se apresenta diariamente em atendimentos pelas 

Equipes Técnicas, com necessidade de cobertores (mantas), bem como, com demandas 

pontuais de situações de rua. Como o recebimento destes, por meio de doações é pouca, 

tem-se a necessidade de aquisição, para suprir as demandas apresentadas. 

Diante do exposto, justificamos a solicitação da aquisição de cobertores (mantas) 

para atender demandas que possam surgir nos atendimentos sociais. Da aquisição do 

referido item, dever-se-á respeitar o processo licitatório na modalidade cabível. 

Sendo o que apresenta o momento, renovamos protestos de estima e considera- 

ção. 

Chopinzinho, 05 de maio de 2021. 

Atenciosamente. 

u•nrc, ae-e-•91)  
DI NA ACCORSI 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto 008/2021 de 01/01/2021 
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Non SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 0 presente processo tem por objeto a aquisição de mantas a serem distribuídas aos usuários atendidos pelas 

Políticas da Assistência Social, conforme descrição, condição, e quantidades estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO  VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 150 

Manta casal em microfibra medidas aproximadas de 

1,80x 2,00m, (larg. X comprimento) composição 

100% poliéster, 100% antialérgica, textura aveludada 

de toque macio, com tecnologia Antipilling (que 

previne o aparecimento de bolinhas) lavável em 

máquina, cores e estampas neutras, gramatura 180. 

R$ 36,99 RS 5.548,50 

VALOR TOTAL R$ 5.548,50 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Secretaria de Assistência Social, através de sua Secretaria abaixo assinada, vem por meio de este 

documento justificar a solicitação de licitação na modalidade de dispensa para aquisição de mantas a serem 

distribuídas aos usuários das Políticas de Assistência Social. Sendo assim segue anexa justificativa do item 

acima relacionado. 

3. DA MODALIDADE 

II 3.1. Diante desta justificativa, solicita a abertura do processo licitatório na modalidade de dispensa desse item. 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1. 0 prazo de entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias, a partir da assinatura do contrato. 

4.2. A entrega deverá ser feita na Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos  Dumont,  4645 — 

Centro — Chopinzinho — PR. 

4.3. A vigência do termo contratual será de 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do contrato. 

5. DO VALOR 

5.1. Informa-se que a consulta de preço referente ao objeto do presente termo foi realizada pela servidora Ana 

Flávia Mafioletti Zuconelli, -  Aux.  Administrativo sob CPF 060.597.929-44. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. Fica estipulado valor máximo de R$ 5.548,50 (cinco mil quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta 

centavos). 

1 
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6.2. 0 pagamento  sera  efetuado até 30 Dias após entrega e conferência dos produtos e através da apresentação 

da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social  sera  encaminhada a Secretaria de Finanças 

para liquidação mediante depósito bancário em nome do preponente. 

6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 

CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 

aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da 

Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

6.4. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1968) FONTE: 000. 

6.5. Utilizado como critério para formação de preço o orçamento com o menor valor, considerando ser o mais 

vantajoso para o Município. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7. 0 recurso a ser utilizado para pagamento  sera:  Fonte 000 — Livres. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Compete A Contratante: 

8.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço 

• executado, para que seja reparado ou corrigido; 

8.1.3. Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2. Compete A Contratada: 

8.2.1. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2.2. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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8.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

8.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9- DA RESCISÃO 

1. 9.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá (5o) ser rescindido(s): 

9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 

cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 

oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 

ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 — 0(s) Contrato(s) poderá  (ão)  ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 

Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 

limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

• 9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 

municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 

resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 

hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 

medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 

verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato. 

9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguinte 

procedimento, via sistema ldoc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a 

serem apurados; 

9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Assistência Social, com os 

documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 - Notificação da CONTRATADA via sistema I DOC, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 

(quinze) dias ateis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 - Notificação da CONTRATADA via sistema ldoc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 

decisão irrecorrivel; 

9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 

objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 

prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 

consideradas urgentes. 

10- DAS PENALIDADES 

10.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades 

• previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, 

bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 

matéria. 

10.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das ações, 

obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 

seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que não 

impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo A 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 

configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 

dias. 
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111 - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 

desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido A suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 

prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 

30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções médias; 

41
. d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções graves; 

IIIP e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 

motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos 

da Lei n° 8.666/93; 

I) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 

motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 

patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 

público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 

perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange A. rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 

4118.666/93. 

10.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observados as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 

procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

10.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 

o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

10.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta 

recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 'Reis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

10.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, observado o 

seguinte procedimento, via sistema  !Doc  do CONTRATANTE, nesta ordem: 

-a 5 
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10.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 

serem apurados; 

10.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretária de Assistência Social, com os documentos 

pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.7.3. Notificação da CONTRATADA via sistema ldoc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Contrato; 

10.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

10.7.6. Notificação da CONTRATADA via sistema 1 doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 

decisão irrecorrivel; 

10.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 

objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 

prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 

consideradas urgentes. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

11.2 Destarte terá como gestora a Sra.  Edina  Accorsi, CPF 053.271.259-55 Chefe do Departamento de 

4111  Assistência Social; 

11.3 Atuará como fiscal do contrato a Sm. Marcia Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72 Auxiliar 

Administrativo. 

11.4 Como fiscal substituta a Sra. Gislaine Tania Galeazzi CPF: 054.423.769.22, Coordenadora de Gestão do 

SUAS; 

Chopinzinho, 13 de maio de 2021.  

Edina  Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 008/2021 de 07/01/2021 
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DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES LEGAIS PARA PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  

A Secretaria de Assistência Social do Município de Chopinzinho — PR, representada por sua 

Secretária de Assistência Social, senhora  Edina  Accorsi portador do CPF n° 053.271.259-55 

1110 e do RG n° 8.977.605-8 SSP/PR, DECLARA, que o procedimento de dispensa não irá 

preterir ata de registro preço ou contrato vigente, que tenham o mesmo objeto contratado e 

ainda, a contratação almejada, somada com eventuais contratações com o mesmo objeto e 

no mesmo exercício financeiro, respeitará o limite de que trata o  art.  24, II, da Lei 8.666/93 

para o objeto em questão. 

Chopinzinho, 13 de maio de 2021. 

4V EDINA ACCORSI 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto Municipal n°008/2021 de 01 de janeiro de 2021 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL r-tn 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

PESQUISA PREÇO 

EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03 EMPRESA 04 

ITEM DECORAÇÕES 
LEVE LTDA 

https://produto.mercadolivr  https://www.maga  TOPA CONF. LTDA 

e.com.br/MLB-1215721804-  zineluiza.com.br/m  

manta-cobertor-casal-de- anta-casal-altomax- 

microfibra-antialergica- quebec/p/hha5lei 

180x200- JM 130/cm/cmta/ 

01 R$ 36,99 R$ 39,90 V. pdto +v. frete: 
R$ 40,76 +R$ 28,90 
TOTAL 

R$ 39,40 

R$ 36,99 R$ 39,90 R$ 69,66 R$ 39,40 

Chopinzinho, 30 de abril de 2021. 

Ana Flávia Mafioletti Zuconelli  

Aux.  Administrativo  - SMAS 



ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÕES, LENCOIS E COBERTAS - 
PARA 0 MUNICiP10 DE CHOPINZINHO 

Empresa DECORAÇOES LEVE 

LTDA  

CNPJ 

CPF ..02437266/0001-21  

Enderego. AV.JULIO ASSIS CAVALHEIRO 162 

CENTRO  

Nome do Responsavel:..NEUSA MARIA 

LOPES  

Telefones para contato: 

.46-3055-3530  

Local e data: ...FRANCISCO BELTRAO PARANA 

29/04/2021  

(Obs. Preencner todos os dados do cabegaiho, assinar, rubricar e  car mbar  todas as folhas - carimbo CNP.1). 

' ITEM  WANT  DESCRIÇÃO DO PRODUTO  
VALOR 

UNIT.  RS 
VALOR 

TOTAL RS 

01 

150 

Manta casal em microfibra medidas aproximadas de 1,80x 

2,00m. (larg. X comprimento) composição 100% poliester, 

100% antialérgica. textura aveludada de toque macio.  corn  

tecnologia Antipilling (que previne o aparecimento de 

bolinhas) lavável  ern  máquina, cores e estampas neutras, 

gramatura 180. 

36,99 5.548.50 

\V-4.4-1U1— 

N,  Pti v14. 
\n-‘0.:‘,41.,,__ (;14.42.4.5 

TOTAL 

R65.548.50 

DECN"...t',Urtlir  

. f:AkAsttPd_ .I_1 02 44'''''' . 11 2 ''''" 
...11t.,t, ....% ...% VALOR 

4 .)9104/)02. 
o 

• 



30/04/2021 roundcube (2528x3507) 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÕES, LENÇOIS E COBERTAS 

PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

Empresa 

TOPA CONF LIDA 

CNPJ / CPF:.07272256/0001-05 

Enderecos.RUA GUARANI 145 

Nome do ResponsáveLLUCIANA VOLITZKI  

Telefones para contato: ..46 3025-7108 

Local e data: .PATO BRANCO PARANÁ 

29/04/2021  

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ)  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

01 

150 

Manta casal em microfibra medidas aproximadas de 

1,80x 2.00m. (larg. X comprimento) composição 100% 

poliéster, 100% antialérgica, textura aveludada de toque 

macio, com tecnologia Antipilling (que previne o 

aparecimento de bolinhas) lavável em máquina, cores e 

estampas neutras, gramatura 180. 

39,40 5,910,00 

VALOR TOTAL 

R$5,910,00 

07.272.256/0001-05  

Topa onfecc,:ts 1  Lt.  
lu c Guorany, )41 C.cr:iro 

85501-050 - Pcto Bronco - Pr, 

https://webmail.kinghost.com.br/roundcube/?_task=mail&Jramed=18Lframe=18,_mbox=INBOX&_uid=69668,_part=2&_action=get&_extwin=1 1/1 



Novo 

Manta Cobertor Casal DE 
crofibra Antialérgica 180: 

R$ 399° 
em 6x R$ 665  sem juros 
Ver os meios de pagamento 

Anuncio pausado 

Informações sobre o vendedor 

Q Localização 
mquei Do Oeste. Santa Catara 

181  

26/04/2021 Manta Cobertor Casal De Microfibra Antialérgica 180x200 I Mercado Livre 

0. 'on 
Q. Enviar para Chopinzinho 85560000 

Você também pode gostar:  pillow top  - capas para cadeiras - coberdron solteiro -  pillow top queen  - jogo americano redondo -  kit  edredom casal - 

Anúncio pausado 

Quem viu este produto também comprou 

329° 
e

R$ R$2049  R$ 13999  R$1499° R$299°  
6x R$ 5" sem juros 12x R$ 11" sem juros 12x R$ 12" sem juros 5x R$ 5 sem jun 

Cobertor Manta Casal Padrão 
Cobertor Casal Popular - Doacao 
- Manta - Direto Na Fabrica 

Frete  gratis  Frete  gratis Manta Casal Padd 

Cinza  Anti  Alérgico Kit  4 Cobertores Manta Casal A  Kit  4 Cobertores Manta Casal Cobertor Microfibi 

Mais Barata E Quentinha Micro Fibra 

Voltar à lista Casa, Móveis e Decoração > Têxteis de Casa e Decoração > Roupa de Cama > Cobertor > Casal 

Vendas nos Presto um bom E 
últimos 60 dias atendimento pro.  

Ver mais dados deste vendedor 

Anúncios patrocinados que podem te interessar Anuncie aqui 

Ao navegar neste  site,  você aceita os  cookies  que usamos para melhorar sua experiência. Mais informacOes. 

Entendi 

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1215721804-manta-cobertor-casal-de-microfibra-antialergica-180x200-_JM 1/3 



R$1499° 
12x R$ 12" sem juros 

Frete grátis  

Kit  4 Cobertores Manta Casal 

TTJ 
R$299°  
5x R$ 5" sem jurc 

Manta Casal Padr 
Cobertor Microfibi 

R$2049  

Cobertor Casal Popular - Doacao 
Cobertor Manta Casal Padrbo - Manta - Direto Na Fabrica 
Cinza  Anti  Alérgico 

R$139" 
12x R$ 11" sem juros 

Frete grátis  

Kit  4 Cobertores Manta Casal A 

aO 

R$329° 
6x R$ 5" sem juros 

26/04/2021 Manta Cobertor Casal De Microfibra Antialérgica 180x200 I  Mercado Livre  

Pit ,n49  rARA9° I?4cP9° iRn 

Características do produto 

e Tamanho da cama: Casal e ComposicAo: microfibras 

Ver mais características N./ 

Descrição 

Manta confeccionada em 100% poliéster com textura aveludada de toque macio. 
Possui tecnologia Antipionina, que previne o aparecimento de bolinhas. 
Ideal para decorar o quarto com conforto e estilo. Charme e requinte para deixar 
seu ambiente ainda mais confortável e muito mais bonito! Com esse belíssimo 
cobertor você não vai querer sair tão cedo da cama! Ele envolve e aquece, 
proporcionando a você um momento gostoso e agradável durante as horas de 
descanso. Mais do que uma simples peça para aquecer, a manta ainda cobre e 
decora a sua cama com cores e texturas modernas, seguindo as tendências da 
moda. Sem dúvida muito mais conforto para você! 

Tamanho: 
Manta Casal -180x200 cm 
- Ahtialérgica 

Anuncio #1215721/ 

Quem viu este produto também comprou 

Ao navegar neste  site,  você aceita os  cookies  que usamos para melhorar sua experiência. Mais informações. 

  

Entendi 

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1215721804-ma  nta-cobertor-casal-de-m icrofibra-a ntialerg ica-180x200-_JM 2/3 



26/04/2021 Manta Cobertor Casal De Microfibra Antialérgica 180)(200 Mercado Livre 

TiY-\ 

Copyright  C 1999-2021 Eba/arcom.br  LTDA. 

CNPJ n.° 03.007.33110001-41 / Av. das Nações Unidas, n°1003, Bonfim, Osasco/SP - CEP 06233-903 - empresa do grupo Mercado Livre. 

Baixe grátis o  app  do Mercado Livre! 

•  

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1215721804-manta-cobertor-casal-de-microfibra-antialergica-180x200-_JM 3/3 



23/04/2021 ManteeCasek- Altomax Quebec - Manta- Magazine:Lain& 
I 

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Guia de segurança Compre pelo tel: 0800 773 3838 Meus pedidos 

Atendimento 

procure por código, nome, marca... Olá. Ana"  

E Todos os departamentos N., Ofertas do dia Celulares Móveis Eletrodomésticos  Tv  e  Video  Informática 

* > Cama, Mesa e Banho > Manta 

Manta Casal - Altomax Quebec 
Código hha51ej130 I Ver descri0o_oompleta  I NisataxListebe 

?)(\ 

,k3a, 

AOG ab9 0 

-\0\02,  Acto G-sw 

< 
Tamanho: 

Casal 

Cor: 

Vendido por Loja Serrana 
Entregue por 

de R$ 49,90 

por R$ 42,90 

R$ 40,76 (5% de desconto) 

Mais formas de  pagamento 

Adicionar à sacola 

Consultar prazo e valor do frete 

85560-000 All.glaS 

Chopinzinho/PR 

Em até 
Entrega padrão R$ 28,90 

13 dias Oteis• 

• 0 prazo de entrega inicia-se no 10  dia  OW  após a 
confirmação do pagamento. Informações referentes apenas 
para 01 unidade deste item. 

Produtos patrocinados 

Amaciante  Downy  Suave e Sabão Liquido  Adel Cloro Gel Vim Sua Casa  

Cookies.  a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua 

experiência de navegação, saiba mais em nossa política de ENTENDI E FECHAR 

privacidade. 

https://www.magazineluiza.com.br/manta-casal-altomax-quebec/p/hha51ej130/cm/cmta/  1/5 
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23/04/2021 Manta Casal - Altomax Quebec - Manta - Magazine Luiza 

R$50,90 a vista R$7,49 A vista  R$29,90 A vista 

ou R$ 29,90  

lx  de R$ 29,90 sem juros  

ou R$ 50,90  

lx  de R$ 50,90 sem juros  

ou R$ 7,49  

lx  de R$ 7,49 sem juros 

¡lb 

Home Spray 150m1- Home Spray 150m1- Paris, Tapete  Antides  Pedra Cortina  Rolo  Blacko 
Lisboa, MagnOlia do Porto Sweet Pe6nia - Viaaroma Transparente  35X70cm - 150x250cm Just Ho 

de-R$29:90 por de-R$2990-por de-R$29-,90 por de-R$299,00 por 

R$29,90 a vista R$29,90 a vista R$29,90 a vista R$299,00 a vista 

ou R$ 29,90 ou R$ 29.90 ou R$ 29.90 ou R$ 298,98 

lx  de R$ 29,90 sem juros lx  de R$ 29,90 sem juros lx  de R$ 29,90 sem juros 9x de R$ 33,22 sem juro 

Quem viu este produto, viu estes também 

Manta Manta Estampada Casal 
de Microfibra Supe... 

Manta Casal Microfibra 
Estampada 1,80 x 

Manta Home Design  
Estampada Casal  - 180g...  

Manta Casal Microfi 
Floral - Fortex 

por de R$ 27,90 por 

R$ 41,90 R$ 26,50  

Produtos similares 

Cookies:  a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua 

experiência de navegação, saiba mais em nossa política de ENTENDI E FECHAR 
privacidade. 

https://www.magazineluiza.com.br/manta-casal-altomax-quebec/p/hha51ej130/crn/cmta/  2/5 



0-1 wt..... 
Sono APP  

23/04/2021 Manta Casal - Altomax Quebec - Manta - Magazine Luiza 

Manta Casal - Altomax 
Quebec 

Manta  casal  - Sultan  Manta Tibau Casal Larga - 
Santa Luzia Re... 

manta cretone casal 
acabamento - A  Art(  

por por 

R$ 106,00 R$ 55,00 
3x de R$ 35,33 sem juros 

Produtos mais buscados na semana 

Travesseiro Ortobom de 
Cabeça - Nápoles 

ffr de R$ 34,00 por 

R$19,99 

Travesseiro Nasa Fibrasca 
Viscoelástico 

** (123) 

de R$ 69.90 por 

R$ 32,99 

Jogo de Toalhas Santista 
100% Algodão - 

** (102) 

de R$ 69,90 por 

R$ 59,90  

Jogo de Toalha San  
Royal  Knut 100% ... 

** (192) 

de R$ 69.90 por 

R$ 59,90  

Voltar ao top_o D.aardialSQLOPiela AY-6211-0,  iertte,5 Formas de  pagamento 

Informações do produto 

Cookies:  a gente guarda estatisticas de visitas para melhorar sua 
experiência de navegação, saiba mais em nossa política de 
privacidade 

https://www.magazineluiza.com.br/manta-casal-altomax-quebec/p/hha51ej130/cm/cmta/  

ENTENDI E FECHAR 

3/5 



Manta Casal - Altomax Quebec - Manta - Magazine Luiza 

A Manta Micro Fibra encanta pelo visual e pela alta qualidade. Com  toque macio 6 ideal para aquecer em todos os momentos. Suas 

cores acompanham as principais tendências da estação. 180 x 200 Cm 100% Microfibra 100% Antialérgico GRAMATURA 180 

Informações 
complementares 

Cor 

Tamanho 

Vermelho 

Casal 

Denunciar anúncio 

Lu explica: Manta + Veja outros conteúdos 

23/04/2021 

Saiba como se livrar dos ácaros 
Vem ver como evitar que esse bichinho se espalhe 
pela casa! 
+ Leia mais  

Cobertores e mantas pra te aquecer 
Veja as dicas e entenda as diferenças entre 
cobertores e mantas 
+ Leia mais  

Formas de pagamento 

a Cartão de credito 

R$ 40,76 à vista (5% de desconto) 

2x R$ 21,93 com juros 

3x R$ 14,79 com juros 
4x R$ 11,18 com juros 

5x R$ 9,02 com juros 

6x R$ 7,58 com juros 

7x R$ 6,55 com juros 

8x R$ 5,78 com juros 
9x R$ 5,18 com juros 

10x R$ 4,70 com juros 
11x R$ 4,31 com juros 

12x R$ 3,98 com juros  

Cartões Luiza 

R$ 40,76 à vista (5% de desconto) 

2x R$ 21,77 com juros 

3x R$ 14,58 com juros 
4x R$ 10,99 com juros 

5x R$ 8,84 com juros 
6x R$ 7,40 com juros 
7x R$ 6,37 com juros 

8x R$ 5,60 com juros 

9x R$ 5,01 com juros 

10x R$ 4,53 com juros 
11x R$ 4,14 com juros 

12x R$ 3,81 com juros 

Boleto bancário R$ 40,76 à vista (5% de desconto) 

você visitou Manta Casal - Altomax Quebec 

Cookies:  a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua 

experiência de navegação, saiba mais em nossa política de 
privacidade 

https://www.magazineluiza.com.br/manta-casal-altomax-quebec./p/hha51ej130/cm/cmta/  

ENTENDI E FECHAR 

4/5 
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23/04/2021 Manta Casal - Altomax Quebec - Manta - Magazine Luiza 

Formas de pagamento 

    

  

eA.  RA 1 000 —1 
vir RedanseAQIN 

a certificados 
In e segurança 

 

compre confte 

  

 

LI INCRIVU 
NISGAZ•ht R zs  

 

Obit 

J.c.2 

Fare  rpr.0-):1 ofertas com pregos exclusivoç patica de privacidade 

digite o seu nome digite o seu  e-mail ENVIAR 

departamentos 

ar o ventilação 
artesanato  
audio  
automotivo 
bebês 
beleza e perfumaria 
brinquedos 

411K ma. mesa e banho 
meras c  drones  

casa e construção 
celulares 
colchões 
comercio e incliistha 
eletrodomésticos 
eletroportáteis 
esportes e lazer 
ferramentas e jardim  

games 
informática 
instrumentos musicais 
livros 
mercado 
móveis 
papelaria  
pet shop  
relógios 
saúdo e cuidados pessoais 
serviços 
suplementos alimentares  
tablets.  ipads e e-readers  
telefonia fixa 
tv e  video  
utilidades domesticas  

recarga premiada 
plano controle 
televendas 
lista de casamento 
chá de bebé 
magazine luiza 
empresas 
consorcio magalu 
cartão luiza 
luizaseg 
parceiro magalu 
cliente ouro 
quero de casamento 
maga mais 
curse digital 

seja nosso parceiro 

institucional 

quem somos 
nossas lojas 
portal da lu 
trabalhe conosco 
programa ouro 
pesquisas académicas 
assessoria de imprensa 
investidores 
investorS  

cor,pN, teinfone 

0800 773 3838  
segunda a domingo. 8h as 20h 
(exceto feriados) 

compre também pelo  chat online  

acessibilidade 

versão mobile 

marketplace  

venda seus produtos 

central de atendimento 

atendimento 
meus pedidos 
trocas e devoluções 
termo de compra e venda 
arrependimento ou desistência 
assistancia tecnica dos tabncantes 
politica de privacidade 

fornecedores 

portal financeiro 

Pregos e condições de pagamento exclusivos para compras via intemet, podendo vanar nas lojas fisicas. Ofertas válidas na compra de até 5 peças de cada produto por cliente, ate o 
termino dos nossos estoques para internet. Caso os produtos apresentem divergências de valores, o preço valido é o da Sacola de compras. 

Vendas sujeitas a analise e confirmação  de dados. 
Magazine Luiza S/A - CNPJ: 47.960.950/1088-36 

Endereço: Rua Amulfo de Lima, 2385- Vila Santa Cruz, Franca/SP - CEP 14.403-471 
Endereço eletrônico: www.magazineluiza.com.br  - rEJ Magazine Luiza - Todos os direitos reservados 

Fale conosco: https://www.magazineluiza.com.bricentral-de-atendimentotfale-conosco/ 

•  

Cookies:  a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua 

experiência de navegação, saiba mais em nossa política de 

,ivacir±ade 

https://www.magazineluiza.com.brimanta-casal-altomax-guebec/p/hha5lej130/cm/cmta/  

ENTENDI E FECHAR 

5/5 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

CORRESPONDÊNCIA IN TERNA 

DATA: i  C  )().c)  . 

ORIGEM: Gabinete do Prefeito 

DESTINO: Divisão de Licitações / Comissão Permanente de Licitações 

REFERENCIA: Autorização para solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 

Social.  

Recebido a solicitação para aquisição de mantas a ser distribuídas aos 

usuários das Políticas de Assistência, com Processo de Licitação na modalidade de 

dispensa conforme descrição, condição e quantidades que encontra se relacionado 

no Termo de Referência, protocolada pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social. Sob n°  /9:j /2021, autorizo a abertura de compra. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

1 



Rodrigo Jaiyfts 
Contabilidade 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

cNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeituraPchopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 06/05/2021  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA AQUISIÇÃO DE MANTAS DE 
Li CASAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUARIOS DAS POLITICAS DA ASSISTENCIA SOCIAL. 

VALOR R$ 5.548,50. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.856/2020 (LOA), Lei n° 3.857/2020 
(PPA) e Lei n° 3.833/2020 (LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1968) F: 000 

Atenciosamente, 

Luciani Mdjfeiro Cenci 
anceiro 



FERNANDES & MAIESKI LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

03 7:;,2,;.;•.:;v 26 

NERCI DA LUZ FERNANDES, brasileira, solteira, comerciante, residente 
em Francisco BeltrAo‘PR, à Rua Romeu Lauro Werlang, 2336, centro, CE 
portadora de CI-RG/SSP-ffiR n°1.625.665 e inscrito no CPF/MF sob n° 176 
MARIA DIONIRA FERNANDES MAIESKI, brasileira, casada, cornerci 
e domiciliado em Francisco Beltrão-PR, á Rua Clevelindia, 1555, Vila 
85 601-680, portadora de CI-RG/SSP-PR n° 1.625.546-7 e inscrita no CPF 
332.683.809-30, resolvem por este instrumento particular constituir uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada regida  pass  cliusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA - NOME COMERCIAL: FERNANDES & MAIESKI LTDA, com sede 
e foro em Francisco Beltrão-PR, à Travessa Frei Deodato, 225, centro, CEP 85.601-020. 
PRAZO DE DURAÇÃO - Indeterminado. 
INICIO DE ATIVIDADES -01 de Abril de 1998 
RAMO DE ATIVIDADE - Comércio varejista de artigos domisticos, artefatos de 
plisticos. artesanatos, artigos para decoração e brinquedos. 

SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL No valor de RS 15.000,00 (quinze mil reais), 
divididos em 15 000 (quinze mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, integralizados na 
seguinte forma: 
NERSI DA LUZ FERNANDES RS 7.500,00 50% 
MARIA DIONIRA F. MAIESKI RS 7.500,00 50% 

FORMA - Em moeda corrente do pais; 
PRAZO - Neste ato, 
RESPONSABILIDADE - Dos sócios, limitada ao total de capital social. 

TERCEIRA - GERENTE: NERCI DA LUZ FERNANDES e MARIA DIONIRA 
1,12RNANDES MAIESKI. 
USO NO COMERCIAL: Individualmente; 
PROIMCCIES: Aval, endosso, fiança e caução de favor; 
PRO-LOBORE - Aos sócios que prestarem serviços à sociedade fixado de  corm=  
acordo; 
CAUÇÃO DE GERÊNCIA: Dispensados. 

QUARTA - BALANÇO GERAL: Anualmente, em 31 de Dezembro, sendo os 
resultados atribuidos aos sócios proporcionalmente com quotas intregalizadas ou mantidas 
em reservas na sociedade. 

QUINTA - DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que não estão incurso em 
nenhum dos crimes previstos e, Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

SEXTA - DELIBERAÇÃO SOCIAL. Por maioria absoluta de votos, inclusive o de 
transformação do tipo juridica, cabendo um voto a cada quota de capital. 

---AUTINTICAÇÃO N°0612(13-- avesairro "semis eiltft Meetitlep  
r•Pre. put' Ur um. 

40. de WO" Re not FM unionist* hut MIMI • F41 

do venom.. 

MTN TOW DoPinsIa ilusimumess to • 40 imp — Tau Nocre 
Sob COptal do Floolizogio - Solo normal 
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SÉTIMA- CESSÃO DE QUOTAS.  Por consentimento do demais sócios e d 
prazo de direito de preferencia de sessenta dias mediante notificado prévia e  al  
contrato social 

OITAVA- MICROEMPRESA:-DECLARAM, que a presente empresa se  en  
disposto do art°2°, inciso I da Lei n° 8.864 de 28/03/94 e que o volume de sua 
bruta não excederá o limite fixado no  art°  2°, inciso 1 da Lei n° 9.317/96 não 
enquadrando igualmente em nenhum da exclusties de que trata o  art*  9* da mencionada 
Lei n°9.317. 

Lavrado em  iris  vias de igual teor e forma. 

Francisco Beltrão-PR, 16 de Março de 1998 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 16 

DECORAÇÕES LEVE LTDA — ME 

CNPJ 02.437.266/0001-21 

NIRE 41203675685 

1. LEONI CLECI PETRI, brasileira, maior capaz, empresária, nascida em 

14/11/1965, divorciada, inscrita no CPF n° 515.903.799-34, portadora da CI-

RG/SSP/SC n° 1.830.468, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, na 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, n° 521, Apto. 52. Centro, CEP 85.601-

020, 

2. IVANETE TEREZINHA GONÇALVES COSTELLA, brasileira, maior, capaz, 

empresária, nascida em 10/01/1964, casada sob regime de comunhão 

universal de bens, inscrita no CPF sob n° 609.758.739-20, portadora da CI-RG/ 

SESP/SC sob n° 1.719.919, residente e domiciliada em Chapecó/SC, na Rua 

Marechal Jose B. Bormann, n°451, Apto. 502,  Ed.  Vinicius de Moraes, Centro,, 

CEP 89.801-050, únicas sócias da sociedade empresária DECORAÇÕES \ 

LEVE LTDA — ME, inscrita no CNPJ sob n°02.437.266/0001-21, com sede na 

Av. Júlio Assis Cavalheiro, n° 162, Centro, CEP 85.601-000 em Francisco 

Beltrão/PR, registrada na Junta Comercial do  Parana  sob o NIRE 41 2 0367568 

5 em 25/03/1998, e a última alteração registrada sob n° 20154793272 em 

16/07/2015, resolvem por este instrumento particular, alterar e consolidar o 

Contrato Social conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA 1a — DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

A partir da presente alteração, o capital social no valor de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais), equivalente a 15.000 (quinze mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um 

real) cada, fica elevado para R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 

correspondente a 350.000 (trezentas e cinquenta mil) cotas, no valor de R$ 

1,00 (um real) cada, sendo o aumento no valor de R$ 335.000,00 (trezentos e 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°  16 

DECORAÇÕES LEVE LTDA — ME 

CNPJ 02.437.266/0001-21 

NIRE 41203675685 

trinta e cinco mil reais), subscritos e integralizados no presente ato, com 

reserva de lucros acumulado, saldo existente na conta contábil da empresa em 

30/11/2019 da seguinte forma: 

A) A sócia LEONI CLECI PETRI, já qualificada, subscreve o valor de R$ 

301.500,00 (trezentos e um mil e quinhentos reais), Correspondentes a 301.500 

(trezentas e uma mil e quinhentas) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 

B) A sócia IVANETE TEREZINHA GONÇALVES COSTELLA, já qualificada, 

subscreve o valor de R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais), 

correspondentes a 33.500 (trinta e três mil e quinhentas), cotas, no valor de R$ 

1,00 (um real) cada. 

Paragrafo único: A sócia LEONI CLECI PETRI, que possuia na sociedade 

13.500 (treze mil e quinhentas) cotas, com a referida integralizaoão passa a ter 

315.000 (trezentas e quinze mil) cotas, correspondentes a R$ 315.000,00 

(trezentos e quinze mil reais). E a sócia IVANETE TEREZINHA GONÇALVES 

COSTELLA, que possuía R$ 1.500 (mil e quinhentos) reais, com a referida 

integralizaçáo passa a ter 35.000 (trinta e cinco mil) cotas, correspondentes a 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

CLÁUSULA 2a  — DO INGRESSO DE SÓCIA 

Ingressa na sociedade MEIRI FATIMA COLETTI, brasileira, empresária, maior, 

capaz, nascida em 27/09/1960, natural de Chapeco/SC, solteira, inscrita no 

CPF 400.370.029-53, portadora da CI-RG/SSP/SC n° 624.902, residente e 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 16 

DECORAÇÕES LEVE LTDA — ME 

CNPJ 02.437.26610001-21 

NIRE 41203675685 

domiciliada em Balneário Camboriú/SC, na Av. Atlântica, n° 3238, Centro, CEP 

88.330-021. 

CLAUSULA 35  — DA SAÍDA DE SÓCIA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

A sócia  LEON!  CLECI PETRI, já qualificada, que possui na sociedade 315.000 

(trezentas e quinze mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, 

correspondentes a R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), retira-se da 

sociedade, cedendo e transferindo de forma onerosa integralmente suas cotas, 

no valor nominal, para a sócia ingressante MEIRI FATIMA COLETTI, já 

qualificada. 

CLAUSULA 45_  DA QUITAÇÃO 

A sócia cedente dá a s6cia cessionária, plena e geral quitação da cessão ora 

ofertada, declarando esta conhecer a situação econômica e financeira da 

sociedade, sub-rogando nos seus direitos e obrigações e assumindo o ativo e o 

passivo. 

CLAUSULA 59_  DO QUADRO SOCIAL 

A partir da presente alteração o capital social no valor de R$ 350.000,00 

W":çl\S  (trezentos e cinquenta mil reais), correspondentes a 350.000 (trezentos e 

cinquenta mil cotas), no valor de R$ 1,00 (um real) cada, já subscritas e 

integralizadas, fica assim distribuido entre as sócias: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 16 

DECORAÇÕES LEVE LTDA — ME 

CNPJ 02.437.266/0001-21 

NIRE 41203675685 

SÓCIAS COTAS P E  RC  % TOTAL 

MEIR1 FATIMA COLETTI 315.000 90,00 315.000,00 

IVANETE TEREZINHA GONÇALVES 

COSTELLA 35.000 10,00 35.000,00 

TOTAL 350.000 100,00 350.000,00 

CLAUSULA 6a  — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade  sera  exercida pelas sócias MEIRI FATIMA 

COLETTI e IVANETE TEREZINHA GONÇALVES COSTELLA, individualmente 

para as quais compete a responsabilidade ou a representação ativa e passiva 

da sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 

vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, 

especialmente a prestação de avais, endossos ou cauções de favor. 

CLAUSULA 7a  — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

As s6cias administradoras MEIRI FATIMA COLETTI e IVANETE TEREZINHA 

GONÇALVES COSTELLA declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em  

virtude de condenação criminal ou, por se encontrarem sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 16 

DECORAÇÕES LEVE LTDA — ME 

CNPJ 02.437.266/0.01-21 

NIRE 41203675685 . 

CLAUSULA 8a  — DO SILENCIO DAS DEMAIS CLAUSULAS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA 9a  — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Em decorrência das alterações e em consonância com o que determina o 

artigo 2031 da Lei 10.406/02, as socias resolvem, por este instrumento, 

atualizar e consolidar o Contrato Social, atendendo aos ditames do código civil, 

tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 

contidas no Contrato primitivo devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado do  Parana,  adequado as disposições da referida Lei, aplicáveis a este 

tipo societário, passa a ter a seguinte redação. 

N r ", 

DECORAÇÕES LEVE LTDA - ME 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41 2 0367568 5 

CNPJ 02.437.266/0001-21 

1. MEIRI FATIMA COLETTI, brasileira, empresaria, maior, capaz, nascida em 

27/09/1960, natural de Chapec6/SC, solteira, inscrita no CPF 400.370.029-53, 

portadora da CI-RG/SSP/SC n° 624.902, residente e domiciliada em Balneário 

Camboriú/SC, na Av. Atlantica, n° 3238, Centro, CEP 88.330-021. 

2. IVANETE TEREZINHA GONÇALVES COSTELLA, brasileira, maior, capaz, 

empresária, nascida em 10/01/1964, casada sob regime de comunhão 

universal de bens, inscrita no CPF sob n° 609.758.739-20 e RG sob n° 

5  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL IV 16 

DECORAÇÕES LEVE LTDA — ME 

CNPJ 02.437.266/0001-21 

NIRE 41203675685 

1.719.919 SESPDC/SC, residente e domiciliada em Chapeco/SC, na Rua 

Marechal Jose B. Bormann, n°451, Apto. 502,  Ed.  Vinicius de Moraes. Centro. 

CEP 89.801-050, únicas sócias da Sociedade Empresária Limitada 

DECORAÇÕES LEVE LTDA — ME, inscrita no CNPJ sob n° 02.437.266/0001-

21, com sede na Av. Júlio Assis Cavalheiro, n° 162, Centro, CEP 85.601-000 

em Francisco Beltrão/PR, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 

41 2 0367568 5 em 25/03/1998, e a última alteração registrada sob n° 

20154793272 em 16/07/2015, resolvem por este instrumento particular, 

consolidar o Contrato Social conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA 18_  DO NOME EMPRESARIAL 

A sociedade gira sob o nome empresarial de DECORAÇÕES LEVE LTDA — 

ME. 

CLAUSULA 22  — DO ENDEREÇO 

A sociedade tem sua sede em Francisco Beltião/PR, na Av. Júlio Assis 

Cavalheiro, n° 162, Centro, CEP 85.601-000. 

CLÁUSULA 3a — DO OBJETO SOCIAL 

0 objeto social é confecções e comércio de artefatos para uso doméstico, 

inclusive cortinas e persianas: comércio de artigos de cama mesa e banho. 

inclusive colchões; comércio de artigos de decoração, presente e armarinhos; 

comércio de utilidades domésticas; serviços de instalação e conserto de 

cortinas e persianas; limpeza de tapetes, cortinas e persianas; revestimento de 

paredes, estofamentos e aplicação de tecidos. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°16 

DECORAÇÕES LEVE LTDA — ME 

CNPJ 02.437.266/0001-21 

NIRE 41203675685 

CLAUSULA 43_  PRAZO DE DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 

0 prazo de duração é indeterminado e a sociedade iniciou suas atividades em 

01/04/1998. 

CLAUSULA — DO CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO 

0 capital social no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 

correspondentes a 350.000 (trezentos e cinquenta mil) cotas, no valor de R$ 

1,00 (um real) cada, já subscritas e integralizadas, fica assim distribuído entre 

as sócias: 

CIAS COTAS PERC % TOTAL 

MEIRI FATIMA COLETTI 315.000 90,00 315.000,00 

IVANETE TEREZINHA GONÇALVES 

COSTELLA 35.000 10,00 35.000,00 

TOTAL 350.000 100,00 350.000,00 

CLAUSULA V — DA RESPONSABILIDADE DAS SÓCIAS 

A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas cotas, mas todas 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 

dispõe o  art.  1.052 da Lei 10.046/2002. 

CLAUSULA — DAS COTAS E SUAS TRANSFERÊNCIAS 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento das sócias, As quais fica assegurado, em igualdade de 

7  

(USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR) 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/01/2020 10:38 SOB N° 20200007491. 
PROTOCOLO: 200007491 DE 10/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000087807. BIBE: 41203675685. 
DECORAÇÕES LEVE LTDA - ME 

mismikAmmo 
JUNTA COMERCIAL'  

DO PARANA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAMA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 10/01/2020 
innt.empresafacil.pr.gov.br  

A validade desta documento, se tmpresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando  Emus  respectivos códigos de verificação 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 16 

DECORAÇÕES LEVE LTDA — ME 

CNPJ 02.437.266/0001-21 

NIRE 41203675685 

condições e preço, o direito de preferência de aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único: A s6cia que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de 

suas cotas deverá notificar por escrito a outra sócia, discriminando a 

quantidade de cotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 

para que esta exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer 

dentro de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação ou em prazo 

maior a critério da sócia alienante. 

CLAUSULA 8a — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade será exercida pelas sócias MEIRI FATIMA 

COLETTI e IVANETE TEREZINHA GONÇALVES COSTELLA, individualmente 

para as quais compete a responsabilidade ou a representação ativa e passiva 

da sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 

vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

especialmente a prestação de avais, endossos ou cauções de favor. 

CLAUSULA 99 — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

As sócias administradoras MEIRI FATIMA COLETTI e IVANETE TEREZINHA 

GONÇALVES COSTELLA declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal ou, por se encontrarem sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
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NIRE 41203675685 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

CLAUSULA 10a — DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

As sócias poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 

Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA tia   — DO FALECIMENTO, DissoLuçÂo OU RETIRADA DE 

SOCAS 

Falecendo ou interditada qualquer sócia, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 

haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outro caso em que a 

sociedade se resolva em relação a sua sócia. 

CLAUSULA 12 — DA CRIAÇÃO DE FILIAIS OU DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todas as sócias. 

CLAUSULA 13' — DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, as administradoras, 

procederão à elaboração do inventário, o balanço patrimonial e do balanço de 
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Informando seus respectivos códigos de verificação 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 16 

DECORAÇÕES LEVE LTDA — ME 

CNPJ 02.437.266/0001-21 

NIRE 41203675685 

resultado econômico, cabendo as socias, na proporção de suas cotas, os 

lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA 140  — DO REGIMENTO DA SOCIEDADE 

A sociedade  sera  regida supletivamente pela Lei das Sociedades Anônimas, 

Lei 6.404[76. 

CLAUSULA 15a — DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

As sócias declaram sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na 

condição de MICROEMPRESA nos termos da  le  complementar n° 123 de 

14/12/2006. 

CLAUSULA 16a — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Francisco Beltrao/PR, por mais 

privilegiado que seja outro, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justas e contratadas, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento particular elaborado em via única, para que valha na melhor forma 

do direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 

Estado do  Parana,  obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo 

em todos os seus termos. 

•)rst(- 

10  

(USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR) 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/01/2020 1038 SOB N° 20200007491. 
PROTOCOLO: 200007491 DE 10/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000087807. MIRE: 41203675685. 
DECORAÇÕES LEVE LTDA - ME 

JUNTA COMERCIAL I 
P.O PARANA  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 10/01/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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DECORAÇÕES LEVE LTDA — ME 

CNPJ 02.437.266/0001-21 

NIRE 41203675685  

Francisco Beltrão 3 de Dezembro de 2019 
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(USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR) 

Eigaram. 

JUNTA COMERCIAL. 
i DO PARANA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/01/2020 10:38 SOB N°  20200007491. 
PROTOCOLO: 200007491 DE 10/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAUAO: 
12000087807. MIRE: 41203675685. 
DECORAÇÕES LEVE LTDA - ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETAR/O-GERAL 

CURITIBA, 10/01/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impreiso, fica sujeito A easprovaq/lo de sua autenticidade nos respectivos  portals.  
Informando seus respectivos códigos de verificagAo 
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r Tabelionato de Notas 
RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL 

TASELIA0 

'41 
Livro: 

Folha: -o- 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a pedido de parte interessada que revendo os livros 
existentes neste Oficio, deles no de número 284P, As folhas 096, 
encontrei lavrado o seguinte teor: 

PROCURAÇÃO PÚBLICA, que se faz: 
DECORAÇÕES LEVE LTDA - ME 
A FAVOR DE 
NEUSA MARIA LOPES 

********************SAIRAM todos os que virem este instrumento 
público de procuração que aos dezesseis dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e dezoito (16/11/2018), compareceu no l' 
Tabelionato de Notas da cidade de Francisco Beltrão - PR, 
localizado no endereço impresso no rodapé da presente, na qualidade 
de outorgante mandante - DECORAÇÕES LEVE LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Avenida Julio Assis Cavalheiro, n°  
162, Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF 02.437.266/0001-21 e identificada pelo NIRE 41 
2 0367568-5, com sua décima quinta alteração contratual consolidada 
registrada pela Junta Comercial do Paraná, sob n° 20154793272, aos 
16/07/2015, cuja cópia impressa fica arquivada nestas notas, no 
arquivo de contrato sociais n°  93, As fls. 849/854, neste ato 
representado por sua sócia administradora IVANETE TEREZINHA GON-
ÇALVES COSTELLA, brasileira, empresária, casada, filha de  Luderitz  
Gonçalves e Rosa Gonçalves, portadora da CI.RG 1.719.919 - SESP/SC 
e do CPF/MF n° 609.758.739/20, residente e domiciliada Rua Marechal 
José B. Bormann - D - 451,  apart.  502, Centro, na cidade de 
Chapecó/SC, endereço eletrônico: ivanetecostella@yahoo.com.br; Após 
o reconhecimento da identidade e capacidade da parte para a prática 
do presente, pelo outorgante mandante, na forma representada, me 
foi dito que, por meio deste ato notarial, nomeia e constitui como 
sua bastante PROCURADORA, a Sra. NEUSA MARIA LOPES, brasileira, 
casada, vendedora/subgerente, portadora da CI.RG n° 7.751.019-2 - 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 045.096.549/01, residente e 
domiciliada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 140, Centro, 
na cidade de Francisco Beltrão-PR, a quem confere poderes especiais 
e expressos, nos termos do  Art.  661, §1", do Código Civil 
brasileiro, para: a) representar o outorgante mandante em qualquer 
modalidade licitatária prevista na Lei Federal n' 8.666/1993 
(concorrência, tomada de pregos, convite, concurso, leilão), na Lei 
Federal n* 10.520/2002 (pregão) e na Lei Federal n° 9.472/1997 
(consulta), independentemente do critério estabelecido para o jul-
gamento das propostas (menor prego, melhor técnica, técnica e prego 
e maior lance ou oferta), podendo retirar e impugnar qualquer 
edital, participar de qualquer sessão pública de habilitação e 
julgamento, providenciar, receber, entregar, abrir, conferir e 
assinar todos os documentos e envelopes contendo a documentação 
exigida para participar do certame, firmar declaração dando ciência 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, formular 

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 934 Centro - Francisco Beltrão/PR - 85601-030 
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Tabelionato de Notas 
RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL 

TABELIA0 

propostas e lances verbais e sucessivos, negociar diretamente com o 
pregoeiro para que seja obtido prego melhor, manifestar a intenção 
de recorrer, interpor e apresentar as razões ou contrarrazeies de 
recurso em face de eventual inabilitação, classificação, resultado 
final ou homologação do procedimento, solicitar vista dos autos do 
procedimento, assinar as respectivas atas e demais documentos 
pertinentes, registrando ocorrências e formulando impugnações, 
assinar propostas, contratos e aditivos, podendo, enfim, praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame em que participar; b) 
representar o outorgante mandante em rescisões de contrato de 
trabalho, admissões, demissões, ferias, seguro desemprego, carteira 
de trabalho, aviso prévio, correspondências, bem como advertências, 
suspensões, entrevistas de admissão, licença médica, décimo 
terceiro salário e demais documentos necessários para o ge- 
renciamento dos recursos humanos da outorgante mandante; 
SUBSTABELECIMENTO: Fica VEDADO o substabelecimento do presente 
instrumento, nos termos do  Art.  667 do Código Civil brasileiro. 
NOTA 1: As partes foram esclarecidos sobre as hipóteses de extinção 
do contrato de mandato, previstas no  Art.  682 do Código Civil bra-
sileiro e suas consequências; NOTA 2: A guia do Funrejus n° 
14000000004153743-8, no valor de R$ 18,56 (dezoito reais e 
cinquenta e seis centavos), será devidamente recolhida no prazo 
legal; NOTA 3: A qualificação da procuradora foi fornecida pela 
outorgante mandante, que se responsabiliza pela sua veracidade e 
exatidão; NOTA 4: Certidão Simplificada da Junta Comercial do  
Parana  - JUCEPAR, relativa a DECORAÇÕES LEVE LTDA - ME (CNPJ: 
02.437.266/0001-21), emitida no dia 12/11/2018, a qual fica arqui-
vada nestas notas, no Arquivo n* 93 de Contratos Sociais, Atas e 
Estatutos, as fls. 855; Na lavratura da presente Procuração parti-
cipou o escrevente Jonatas Policeno de Souza, que praticou as se-
guintes ações: recepção e aconselhamento das partes, identificação 
e verificação da capacidade, qualificação legal, elaboração do ato 
e sua redação, diligências indispensáveis e convenientes ao ato, 
coleta de assinaturas, a qual foi realizada neste tabelionato. Eu, 
Rafael Francisco Santos Leal, Tabelião, que esta fiz digitar, 
conferi, subscrevi e assino em público e raso. 0 referido é verdade 
e dou fé. Francisco Beltrão/PR. EMOLUMENTOS: Procuração Pública 
(VRC 384,62 / R$74,23), Selo Funarpen (R$0,80), Funrejus (R$18,56), 
ISS (R$1,86), Fadep (R$3,71) = Total: R$99,16.********************** 
(a.) 1-IVANETE TEREZINHA GONÇALVES COSTELLA 2-Rafael Francisco 
Santos Laal*********************************************************  

Nada mais. Era o que se continha em dito instrumento, ao qual me 
reporto e dou fé. EMOLUMENTOS: Certidão (VRC 40,00/R$ 7,72); Buscas 
(VRC 6,00/R$ 1,15); ISS (R$ 0,22); Funrejus (R$ 1,93); Selo 
Funarpen (R$ 0,80); Fadep (R$ 0,44) = Total: R$ 12,26. 

0 REFERIDO E VERDADE E DOU FE 

Fco Beltrão/PR, 27 de novembro de 2019 

Continua... 

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 934 Centro - Francisco Beltrão/PR - 85601-030 
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RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL 

TABE oito 

Livro: 

Folha: -o- 

Em Test° 

     

da 

rTi*elio  
Fiancia::todeAt__ 

      

      

  

Franciane Cardoso 
Escrevente 

 

Selo Digital: uuwpP.zxQ36.8HhW8 controle m9Etx.LCUFe 
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br  

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 934 Centro - Francisco Beltrão/PR - 85601-030 
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CP.F: 045.096.549-01 

CURMBA/PR 

VALIDA EM TODO 0 TERRITORIO NACIONAL  

REGISTRO GERAL: 7.751.019-2 DATA DE EXPEDIÇÃO: 05/03/2009 

NOME: NEUSA MARIA LOPES  

FILIAÇÃO: NELSON  ANTONIO  BOTTEGA 

CEUTA BOTTEGA 

NATURALIDADE: MARMELEIRO/PR DATA DE NASCIMENTO: 21/10/1982 

DOC. ORIGEM: COMARCA=FC0 BELTRÃO/PR, DA SEDE 

C,CAS=7451, LIVR. 0=365, FOLHA=51 
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LEI N7.116 DE 29/08/83 

 

o -•( =S;f 0 „„ 



(ARIA  DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA 

RO: 7.751.019-2 

   

-Tr  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ASSINATURA DO TITULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 



S  

CONTA PARA DEPOSITO 

BANCO: 756— SICOOB 

AG: 4342 

C/C: 12.021-9 

CNPJ: 02.437.266/0001-21 

DECORAÇÕES LEVE LTDA 
Chave Pix: 02437266/0001-21 

gerente31@lojasleve.com.br  
CD (46) 3055-3530 

€0. 
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II 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NI:NERO DE INSCRIÇA0 

02.437.266/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE sITuAgAo 
CADASTRAL 

A DE ABERT URA 

2°A5T/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 

DECORACOES LEVE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LEVE DECOFtACOES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em  floe,  tecidos, artefatos têxteis e  pelvis  do vestuário 

0501G0 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Umitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO  

AV JULIO  ASSIS CAVALHEIRO 162  WO  

Ill CEP 

85.601-000 
B AIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

muNiciPio  

FRANCISCO BELTRAO 

UP   
PR 

ENDEREÇO  ELL I NONICO TELEFONE 

(46) 3055-3531 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
11.1.11 

sfruAgAo CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/0212005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
••••••••• .111.11111.11. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/05/2021 às 10:32:52 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1  
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CA1XA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 02.437.266/0001-21 

Razão SOCial:DECORACOES LEVE LTDA 

Endereço: AV JULIO  ASSIS CAVALHEIRO 162 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR 
/ 85601-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que  the  confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/05/2021 a 03/06/2021  

Certificação Número: 2021050513320505266297 

Informação obtida em 05/05/2021 14:56:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

  

Voltar lmprimir 

 



14/04/2021 Certit.150 Internet  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DECORACOES LEVE LTDA 

CNPJ: 02.437.266/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

I. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade 
suspensa nos termos do  an.  151 da Lei n* 5.172. de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional (('TN). ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PON). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para todos os 

órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no 

âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do 

parágrafo único do  art.  11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://r(b.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN a. 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 11:10:32 do dia 14/04/2021 <hora e data de Brasília>. 

Valida até 11/10/2021. 

Código de controle da certidão: 63FB.D75C.DIEA.D6C8 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicoskert  idao/CndConjuntaInter/EiniteCatidaolntemet.asp?Tipo=1&NI=&passagensw0 Ill 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DECORACOES LEVE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.437.266/0001-21 
Certidão n': 7705478/2021 
Expedição: 03/03/2021, As 00:45:15 
Validade: 29/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DECORACOES LEVE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 02.437.266/0001-21,  WAD  CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a'todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

V'A 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

119 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 024018681-57 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.437.266/0001-21 
Nome: DECORACOES LEVE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/08/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina  1 de 1 
&mode via Internet Pebece (24/04/2021 00:56-01) 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 
N°9989/2021 

RAZÃO SOCIAL: DECORACOES LEVE LTDA - EPP 
CNPJ: 02.437.266/0001-21 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 66281 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9015591398 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO:  AV JULIO  ASSIS CAVALHEIRO, 162 - Q 275 L 13 - CENTRO CEP: 85601000 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas 
e persianas, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e peças do vestuário 

Certificamos que existem débitos não vencidos no nome do contribuinte supramencionado, relativo aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de 
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 22/03/2021 
DATA DE VALIDADE: 21/05/2021 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
OBSERVAÇÕES: PARCELAMENTO NO SIMPLES REGULAR 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH21XXC8ECQH 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na  Internet,  no endereço www.franciscobeltrao.prgov.br  

REQUERENTE: DECORACOhS LEVE LTDA - EPP 
PROTOCOLO: 3175,1021 
EMITIDA POR: DEBORA KRISTINIUK - Em: 22/03'2021 - 14:21:19 • 

• 



29/04/2021 Detalhamento 9Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FIETROS APLICADOS: 

CPF / CNP): 02.437.266/0001-21 

LIMPAR 

Data da consulta: 29/04/2021 14:56:11 

Data da última atualização: 29/04/2021 08:00:13 

DETALHAR (NPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

612GAO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
TIPO DA SANÇÃO 

DATA DE PUBLIC/00 DA 

SAN*  
QUANTIDADE 

• 

www.portaltransparencia.gov.br!saicoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offsedirecaoOrdenacac=asc&cpfCnpj-7024372660001218scolunasSe!ecionadas=tinkOetafhamento%2Ccpt... 1;1 



12/05/2021  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

01#  TCEPR 
V_NS_ Gi n,  AS OD ES-ADO OG .A.RANA 

-01  

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltpi 

Incluir  Impediment°  

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

Tipo documento - Seleck v Número documento 02437266000121  

Nome  

Tipo de Sanção Todos 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Situação: Todas SI  

Links  Citeis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 
• 

Imprimir 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

• 

https://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx 1/1 



1,3?) 
V() 11.) 16,  Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

P- 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/05/2021 às 10:31) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 02.437.266/0001-21. 

Ç
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

Telegibilidade do condenado. 

P ara consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.bri  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

608F.FB45.ED85.3709 no seguinte endereço: .'iww.cn•  it r/improbidade adm/a. Ilcar certidao.oho  

;redo em: 03/05/2021 as 10:31:49  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

Ili  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A empresa DECORAÇÕES LEVE LTDA-ME inscrita no CNPJ sob n° 02.437.266/0001-21,  corn  sede na Av. 

Julio Assis Cavalheiro n° 162. Bairro Centro no Municipro Francisco Beltrao, Estado  Parana,  neste ato 

representado peia Sra. IVANETE TEREZINHA GONÇALVES COSTELLA, portadora da carteira de 

identidade RG n° 1.719.391-9 SESP PR e inscrita no CPF sob n°609.758.739-20. DECLARA sob as penas 

da  Les,  que os proprietános. dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO 

possuem grau de parentesco consanguíneo (ctinjuges, companheiros ou parentes) ou afim,  ern  linha reta, 

colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefesto, Vice Prefeito, Secretanos Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Gerai do Municipio. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o orgao de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatonos da  respective  

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada a contratação, 

responsabilizando-se civil,  administrative  e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a onentação do Prejulgado 09 do TC/PR. 

Sumula Vincuiante n° 13 do STF. Ac,ordão n°2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos 

entendimento firmado no TJPR Apelação  Civet  e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai4pR-44  

Câmara  Civet).  

DECLARA, sob as penas da lei. que na qualidade de proponente de procedimento licitatiOno sob a 

modalidade  n° , instaurada pelo Municipio de Choprnzinho, que os propnetanos, dirigentes, efou 

responsáveis técnicos ou legais da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitagão, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9' da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade firmamos o presente. 

Chopinzinho: 26 de abril de 2021. 

IVANETE TEREZÍNHA GO yALVES COSTELLAI 
CPF: 609.758.739-20 



Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1'  Pai/Mãe Fiho (a) - 
2'  Avô/Avó Nato (a) Wm:lo (A) 

3 Bisav6/Bisavd Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Grau Unha Reta  Ascendent.  Linha Reta Descendente Linha Cotateral 

14  Sogro (a) Enteado (a) 

2' Pal/Mile do (a) Sogro (a)  Rhos  (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) bo 
CtIniU9e 

. Av6 (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) I Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente 1 Linha Colateral 

1' Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2* Pai/Mãe do (a) 
PaciastrolMadrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 
irmão (A) 

3° Avó (6) do (a) 
Padastro/Madastra 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) C6nluge do (a) Sobrinho(a)/Tio 
(a)  

• 

4  



https://servicos.tce.prgov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=395253403  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

03/05/2021 

CNPJ: 02.437.266/0001-21  

Requerente: DECORACOES LEVE LTDA 

0 Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de Monitoramento e 
Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) 
anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução Normativa no 68/2012; 

b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais prestadas pelos chefes 

dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do  art.  10, da Lei Complementar no 113/2005. 

Certidão emitida em 03/05/2021 10:30:18, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no  site  www.tce.pr.gov.br. 

\....,15digo de controle desta certidão: 395253403 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014. 

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=395253403 1/1 



Município de Chopinz:inho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-maif prefeiturachopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procdpio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

  

REINSEINNISIIMmt 

  

DECRETO N° 005/2021 DE 07 DE JANEIRO DE  2021 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PAF ANA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRET A: 

Art.  10  - Ficam nomeados o Sr. Neide Mannez Caldato, CPF n° 023 594 429-70, 

RG n°  7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho. CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações. 

com  o objetivo de receber. examinar, montar processo licitatorio. fazer visto-ia, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros oara a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51. da Lei n° 8.666r. 993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019. de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR. 6E JANEIRO DE 2021 
I ' 

• 

Edson Luiz  Cenci  ---- 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

D1OEMS 
EDIÇÃO 1,  de /2021 
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unicipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiturchopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ECRETO N° 046/2021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

Altera o  art.  1° do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

O PR  

das atribuições que I  

FEITO DO MUNIC1P10 DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

e são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgenica.  

DEC  E T A: 

Art. 1  

nomeia a Comissão  

"Art 

RG n° 

n°06 

n°08 

a Co  

monta  

apres 

de C 

cedes 

Art.  

permanecem inalter  

Art. 3  

disposições em cont  

— Altera o  art.  10  do Decreto n.° 005/2021. de 07 de janeiro de 2021, que 

ermanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação: 

o - Ficam nomeados o Sr  Andre  Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76. 

13.155.510-5 SSP/PR, como Presidente. o Sr Onério Cambruzzi Filho, CPF 

575.819-66 e RG n° 9 429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR. como membros, para comporem 

issão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber,  examiner,  

processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Municipio 

opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

amento de licitantes, para o exercício de 2021." 

— Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021. de 07 de janeiro de 2021. 

OS. 

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

rio. 

GABINETE 0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 02 DE FEVEREIRO DE 2021 __...zi  , 

E  son  Luiz Cena 
Prefeito 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 13/05/2021 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

• MANTAS 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio 
de Procedimento Licitatório para a contratação de empresa para aquisição de mantas de 
casal para distribuição aos usuários das políticas da assistência social, constante no 
Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Assistência Social, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável 
que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no  art.  
24, II da Lei 8.666/93. 

• Atenciosamente, 

e ipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações  

_ago, • 11,-.11—WIP 
A-  .7- 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
11111111•1•1111111111  

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

1.986/2021 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de compra, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1968) FONTE: 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

C pin inho - PR, 13 de  maio  de 2021. 
' 

r —gok 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2021 

Processo n° 77/2021 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto 005/2021 e alterado pelo Decreto n° 046/2021, resolve 
realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite esta baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Assistência Social em sua solicitação protocolada sob o Merr orando n° 
1.986/2021 requer a contratação de empresa para aquisição de mantas de casal para 
distribuição aos usuários das políticas da assistência social, conforme descrito no Anexo I — 
Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta 
Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui ccntratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta aquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: DECORAÇÕES LEVE LTDA 
Endereço: Avenida Julio Assis Cavalheiro, n° 162, Bairro Centro 
Cidade: Francisco Beltrão CEP: 85.601-000 U.F.: PR 
CNPJ: 02.437.266/0001-21 
Representante Legal: Ivanete Terezinha Gonçalves Costella 
CPF: 609.758.739-20 RG: 1.719.919 SESPDC/SC 

IV — DA HABILITAÇÃO 

1 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

6)) 

   

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

2 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos  prey  stos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma  so  vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 5.548,50 (cinco mil, quinhentos e quarenta e 
oito reais e cinquenta centavos), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Pregos Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — 0 prazo de entrega dos produtos  sera  de 30 (trinta) dias, a partir da assinatura do 
contrato. 

6.3 — A entrega deverá ser feita na Secretaria de Assistência Social localizada na Rua 
Santos  Dumont,  4645 — Centro — Chopinzinho — PR. 

6.4 — A vigência do termo contratual  sera  de 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do 
contrato. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.548,50 (cinco mil, qu nhentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta centavos) para fiel e perfeita entrega e conferência do objeto 
desta licitação. 

7.2 — 0 pagamento  sera  efetuado até 30 dias  epos  entrega e conferência dos produtos e 
através da apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social  
sera  encaminhada a Secretaria de Finanças para liquidação mediante deposito bancário em 
nome do preponente. 

7.3 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratorios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 
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7.4 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 
(1968) FONTE: 000. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Administração. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Edina  Accorsi - CPF 053.271.259-55 - 
Secretaria de Assistência Social, quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no Contrato. 

8.3 — A fiscalização do contrato ficará a cargo das servidoras, Senhora Marcia Rejane 
Niendicker - CPF: 813.289.159-72 - Auxiliar Administrativo e como fiscal substituta a Senhora 
Gislaine Tania Galeazzi - CPF: 054.423.769.22 - Coordenadora de Gestão do SUAS. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015TTCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo Gestor e/ou Fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial 
do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 

CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

9.1.2 — Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

9.1.3 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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9.1.4 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — 0 Produto deverá ser de 1a  qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o 
Contratante com relação a isso. 

9.2.2 — A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 77/2021 — Dispensa de Licitação n° 

/2021, os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam 
a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

9.2.3 — A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Assistência Social, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente 
Contrato. 

9.2.4 — A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

9.2.5 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

9.2.6 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9.2.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990) 

9.2.8 — Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

9.2.9 — Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

9.2.10 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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9.2.11 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 — A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento. nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.636/93, e as 
seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por • parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 
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12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

• 12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

01 150 

Manta casal em microfibra medidas aproximadas 
de 1,80x 2,00m, (larg. X comprimento) composição 
100% poliéster, 100% antialérgica, textura 
aveludada de toque macio, com tecnologia 
Antipilling (que previne o aparecimento de 
bolinhas) lavável em máquina, cores e estampas 
neutras, gramatura 180. 

R$ 36,99 R$ 5.548,50 

VALOR TOTAL R$ 5.548,50 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2021  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA DECORAÇÕES LEVE LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811 na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 
518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: DECORAÇÕES LEVE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Avenida Julio Assis Cavalheiro, n° 162, Bairro Centro, no Município de Francisco Beltrão - Paraná, 
CEP 85.601-000, inscrita no CNPJ: 02.437.266/0001-21, telefone (46) 3055-3530, neste ato 
representada pela Senhora lvanete Terezinha Gonçalves Costella, portador do CPF 609.758.739-
20 e do RG 1.719.919 SESPDC/SC, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2021, 
Processo Licitat6rio n° 77/2021, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO  VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 150 

Manta casal em microfibra medidas aproximadas 
de 1,80x 2,00m, (larg. X comprimento) composição 
100% poliéster, 100% antialérgica, textura 
aveludada de toque macio, com tecnologia 
Antipilling (que previne o aparecimento de 
bolinhas) lavável em máquina, cores e estampas 
neutras, gramatura 180. 

R$ 36,99 R$ 5.548,50 

VALOR TOTAL R$ 5.548,50 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A CONTRATANTE  pager-6 a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.548,50 (cinco mil, quinhentos e quarenta e oito 
reais e cinquenta centavos), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. 0 pagamento sere efetuado até 30 dias após entrega e conferência dos produtos e através da 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social sere 
encaminhada a Secretaria de Finanças para liquidação mediante depósito bancário em nome do 
preponente. 

2.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE sere o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis e caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.4. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 
(1968) FONTE: 000. 
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2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLÁUSULA QUARTA — DA ExEcupÃo O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. 0 prazo de entrega dos produtos  sera  de 30 (trinta) dias, a partir da assinatura do contrato. 

4.2. A entrega deverá ser feita na Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos  
Dumont,  4645 — Centro — Chopinzinho — PR. 

4.3. A vigência do termo contratual será de 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu prego deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 77/2021 — Dispensa de Licitação n° /2021, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Assistência Social, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

5.1.7. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos. 

5.1.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

5.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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5.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer 
dano direto causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 
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6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabiveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
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8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Assistência Social. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Edina  Accorsi - CPF 053.271.259-55 - 
Secretaria de Assistência Social, quem compete as ações necessárias ao fiel cumprmento das 
condições estipuladas no Contrato. 

9.3. A fiscalização do contrato ficará a cargo das servidoras, Senhora Marcia Rejane Niendicker - 
CPF: 813.289.159-72 - Auxiliar Administrativo e como fiscal substituta a Senhora Gislaine Tania 
Galeazzi - CPF: 054.423.769.22 - Coordenadora de Gestão do SUAS. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente  cu  por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

7 
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11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CON—RATANTE 
até o quinto dia  OM  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, / /2021.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 

Contratante 

Decorações Leve Ltda 
lvanete Terezinha Gonçalves Costella — Representante Legal 

Contratada  

Edina  Accorsi 
Gestor do Contrato 

Marcia Rejane Niendicker 
Fiscal do Contrato 

Gislaine Tania Galeazzi 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

8 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2021. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Decorações Leve Ltda. CNPJ: 02.437.266/0001-21. Objeto: Contratação de 
empresa para aquisição de mantas. Valor R$ 5.548,50 (cinco mil, quinhentos e quarenta e 
oito reais e cinquenta centavos). Origem: Dispensa de Licitação n° /2021. Fundamento 
Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1968) Fonte: 000. Data da 
assinatura I /2021. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e lvanete Terezinha 
Gonçalves Costella, pela Empresa. 

• 
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Memorando 5- 1.986/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC -  Licitação  - NC Marcio S. 

Data: 17/05/2021 as 14:47:14  

Setores envolvidos:  

GAB, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, PGM-LIC, GAB-LC 

Solicitação processo licitatório aquisição de mantas  

Paco  esses autos conclusos ao Procurador Municipal u=-ErrfnerZgrffira.- Li ,  do que lavro o presente termo. 

Maria Antonia Schizzi 

Au xil iar Acclinistrativa  

Decreto  43312018 



1)  VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 7D47-66C0-37A5-036D 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

41, MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.880.659-31) em 17/05/2021 14:47:53 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/7D47-66CC-37A5-036D  
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Memorando 6- 1.986/2021 'fr) 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/05/2021 As 17:45:03 

Setores envolvidos:  

GAB, PGM. SMA-LC. SMF-C, SMAS-CLIFA, PGM-LIC, GAB-LC  

Solicitação processo licitatório aquisição de mantas 

Segue anexo despacho referente ao memorando n° 1986/2021, e processo lieitatório n°77/2021. 

Atenciosamente, 

Maroto Stringari 
Procurador Municipal 



Assinado por 1 pessoa: MARCIO STRINGARI 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.briverificacao/ e informe o código 92C7-F97B-FDEC-B8B7 
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PROCESSO LICITATÓRIO N." 77/2021 

MEMORANDO 1  Doc  N. 1.986/2021 

DESPACHO N." 47/2021/PGM/MS 

1 Trata-se de análise de situação atico-jurídica do Processo Licitatório n.° 
77/2021 (Memorando Eletrônico n." 1.986/2021) — Dispensa, pelo qual a Secretaria de 
Assistência Social pretende a contratação de empresa para aquisição de mantas, ao preço de 
R$ 5.548,50 (cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos). 

2 Antes da emissão de Parecer Jurídico, necessário que a Secretaria de 
Assistência Social:  

a) informe se o objeto deste processo licitatório (aquisição de mantas) está previsto 
em decreto especifico, conforme disposição contida no  art.  16 da Lei Municipal n.° 3.704/2018, 
que dispõe sobre os Benefícios Eventuais da Política da Assistência Social:  

Art.  16. Poderão também ser concedidos, na forma de Beneficio Eventual, itens de 
uso doméstico e cotidiano, destinados à sobrevivência digna dos indivíduos e suas 
famílias, tais como colchões, roupa de cama e de banho e utensílios essenciais de 
cozinha, estabelecidos em decreto especifico quando ofertados pela 
administrarão municipal.  

Parágrafo único. Esta modalidade de Beneficio Eventual não poderá ser concedida 
is famílias de modo continuo, ficando limitada a  unlit  ocorrência por beneficiário 
a cada 12 (doze) meses, excepcionada apenas nos casos de situação de emergência ou 
estado de calamidade pública formalmente decretada e que tenha a família 
beneficiária incluída ou entre os atingidos, a partir de informações e levantamentos 
realizados pela Defesa Civil Municipal ou Estadual. (g.n.). 

b) caso não haja decreto especifico, a Secretaria deverá instaurar memorando 
eletrônico, solicitando a regulamentação do beneficio de que trata o  art.  16 da Lei Municipal n.° 
3.704/2018, apurando todos os itens e quantitativos necessários, destinados à sobrevivência 
digna dos indivíduos e suas famílias; 

c) após a regulamentação do beneficio. a Secretaria deverá realizar as adequações 
eventualmente necessárias no Termo de Referencia, orçamentos e solicitação de dotação 
orçamentária, observando o limite de que trata o  art.  24, II, da Lei 8.666/93 para o caso de 
inclusão de outros itens. Quanto aos orçamentos, necessário que providencie, no  minim),  três 
orçamentos de empresas do ramo da contratação, ou, justifique a impossibilidade de fazê-lo; 
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d) justificar o quantitativo solicitado, juntando aos autos os documentos 
pertinentes, como cópia do decreto regulamentador do beneficio, relatórios informativos 
constando o número de famílias/usuários a serem beneficiados, entre outros; 

e) reavaliar o prazo de entrega do item, uma vez que o prazo de 30 (trinta) dias é 
longo, considerando a natureza e destinação do objeto e o período de inverno. 

3 Por fim, retornem os autos para parecer conclusivo. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 

MÁRCIO STRINGARI 
PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/PR 82.108 

Rigina 2 de 2 
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Memorando 7- 1.986/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: SMAS - Secretaria de Assistência Social 

Data: 24/05/2021 As 08:32:08 

Setores envolvidos: 

SMAS, GAB. PGM, SMA-LC, SMF-C. SMAS-CLIFA, PGM-LIC, GAB-LC  

Solicitação processo licitatório aquisição de mantas 

Faço remessa dos presentes autos a Secretaria de Assistência,Social, do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 
_ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

A Secretaria de Assistência Social, através de sua Secretaria abaixo assinado, 

em atenção ao despacho n° 47/2021, memorando 1doc n° 1. 986/2021, vem através 

deste informar que cumpriu com todas as recomendações de "a á e" . 

Recomendação "a e h" conforme memorando 2.292/2021 através de 1doc, "c" 

segue anexo orçamento de empresa do ramo da contratação conforme solicitado," d" 

relatório informativo das famílias cadastradas no  Cad  Único no Município, "e" termo de 

referência reformulado conforme prazo de 10 (dez) dias para empresa realizar a 

entrega, a partir da assinatura do contrato. 

Sem mais para o momento, fico a disposição para demais esclarecimentos. 

Chopinzinho, 24 de maio de 2021. 

J. 

f 4A 
-,

CC  ORSI 

Secretária Municipal de Assistência Soci41,10q-0. 25\'`611°1  
„3,c,cev3  

Decreto Municipal n° 008/2021 de 01 de janeiro de 2021 



ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÕES, LENÇOIS E COBERTAS -, 
PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

Empresa:..WEBBER DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ / CPF:..11254438/000465 

Enderego:.AV. XV DE NOVEMBRO 4234 

Nome do ResponsáveLELIANE MARIA GEH LEN  

Telefones para contato: .46 32423698 

Local e data: .CHOPINZINHO PR 

.25/05/2021  

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ). 

W 
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO  

VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 

150 

Manta casal em microfibra medidas aproximadas de 1,80x 

2,00m, (larg. X comprimento) composição 100% poliéster, 

100% antialérgica, textura aveludada de toque macio, com 

tecnologia Antipilling (que previne o aparecimento de 

bolinhas) lavável em máquina, cores e estampas neutras, 

gramatura 180. 

42,55 6382,50 

VALOR TOTAL 

_  

R$6382,50 

U'S — L....1/2 if I  '1! 

CNN 11 254.438/V0u;-b5 1 



24/05/2021 CHOPINZINHO/PR - Bolsa Família e Cadastro Único 

CHOPINZINHO/PR 

Bolsa Família e Cadastro Único 
no seu Município 
Ministério da Cidadania - Secretaria Nacional de Renda e Cidadania 

Cadastro 
=.0nico 

2.0 Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
0 Cadastro Único é a base de dados do Governo Federal onde estão registradas as informações socioecon6micas das familias de baixa 

renda domiciliadas no território brasileiro, que são aquelas que possuem renda mensal de até 1/2  salário mínimo por pessoa. 

0 governo federal utiliza os dados do Cadastro Único para conceder benefícios e serviços de programas sociais, como: Tarifa Social de 

Energia Elétrica, Beneficio de Prestação Continuada (BPC), Programa Bolsa Família, entre outros. Os dados do Cadastro Único também 

podem ser utilizados para o mapeamento das vulnerabilidades locais, o planejamento das ações e a seleção de beneficiários dos 

programas sociais geridos pelo município. 

O município já vem realizando as atividades de cadastramento e possui (março de 2021): 

• 2.783 famílias inseridas no Cadastro Único; 

• 2.082 famílias com o cadastro atualizado nos últimos dois anos; 

• 1.932 famílias com renda até 1/ 2  salário mínimo; e 

• 1.508 famílias com renda até 1/2  salário minimo com o cadastro atualizado. 

A Taxa de Atualização Cadastral (TAC) do município é de 78,05%, enquanto que a média nacional encontra-se em 68,65%. A TAC é 

calculada dividindo o número de famílias cadastradas com renda mensal per capita de até 1/2  salário mínimo com cadastro atualizado 

pelo total de famílias cadastradas com renda mensal per capita de até 1/2  salário mínimo, multiplicado por cem. 

Isso significa que o cadastro no seu município está bem focalizado e atualizado, ou seja, a maioria das famílias cadastradas pertence ao 

público alvo do Cadastro Único. 

O município pode obter mais informações sobre a gestão do Cadastro Único no  site  http://mds.gov.briassuntosicadastro-unico. 

A Ir para o Topo 

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagirmps/bolsafamilia/relatorio-completo.html 1/1 



L17.01:iliS El 

4F-269.:tfir Memorando 2.292/2021 

Responder apenas via 1Doc 

q.) CHOPINZINHO  

    

Edina A. (  SMAS ) Para 

PGM - Procurador... 

A/C Alana L  

CC 3 setores envolvidos 

SMAS ) PGM ) SMAS-CLIFA 

24/05/2021 11:18  

Decreto que regulamenta a lei de benefícios eventuais. 

Solicito a regulamentação da Lei de Benefícios Eventuais, conforme disposição contida no  art.  16 da Lei 

Municipal n° 3.704/2018, onde se refere a roupas de cama, que serão adquiridas pelo município.  

VW  Estabelecendo a quantidade  maxima  adquirida para esta finalidade de 200 itens anual. Não podendo ser 
concedida as famílias de modo continuo, ficando limitada a uma ocorrência por beneficiário a cada 12 meses, 

excepcionada apenas nos casos de situação de emergência ou estado de calamidade pública. Em anexo 
esta o número de pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade Social de acordo com o 
Cadastro Unico, sendo que parte das pessoas que solicitam esse tipo de beneficio são atendidas também por 
doação de pessoas da comunidade.  

Edina  Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 008/2021 de 01/01/2021 

cadastro unico.pdf  (198,27  KB)  

Quem já visualizou? 

0 downloads  

Visto 9 vezes 

24/05/2021 11:29:42 Edina Accorsi 

 

SMAS,  arquivou. 

     

24/05/2021 11:31:02 Edina Accorsi  (SMAS:  reabriu para resolução.  

Despacho 1- 

2.292/2021 

24/05/2021 11:31 

(Encaminhado)  

    

Edina  Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social Edina A. (SMAS ) 

 

Decreto 008/2021 de 01/01/2021 SMAS-CLIFA - Com... 

A/C Ana 7 

 



CC  

Quem já visualizou? 2 pessoas 

24/05/2021 11:31:28 Edina Accorsi SMAS ) arquivou. 

ÇCJ 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 
E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 0 presente processo tem por objeto a aquisição de mantas a serem distribuídas aos usuários atendidos pelas 

Políticas da Assistência Social, conforme descrição, condição, e quantidades estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

01 150 

Manta casal em microfibra medidas 

aproximadas de 1,80x 2,00m, (larg. X 

comprimento) composição 100% poliéster, 

100% antialérgica, textura aveludada de toque 

macio, com tecnologia Antipilling (que previne 

o aparecimento de bolinhas) lavável em 

máquina, cores e estampas neutras, gramatura 

180. 

R$ 36,99 R$ 5.548,50 

VALOR TOTAL R$ 5.548,50 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Secretaria de Assistência Social, através de sua Secretaria abaixo assinada, vem por meio de este 

documento justificar a solicitação de licitação na modalidade de dispensa para aquisição de mantas a serem • distribuídas aos usuários das Políticas de Assistência Social. Sendo assim segue anexa justificativa do item 

acima relacionado. 

3. DA MODALIDADE 

3.1. Diante desta justificativa, solicita a abertura do processo licitatório na modalidade de dispensa desse item. 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1. 0 prazo de entrega dos produtos  sera  de 10 (dez) dias, a partir da assinatura do contrato. 

4.2. A entrega deverá ser feita na Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos  Dumont,  4645 — 

Centro — Chopinzinho — PR. 

4.3. A vigência do termo contratual será de 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do contrato. 

5. DO VALOR 

5.1. Informa-se que a consulta de preço referente ao objeto do presente termo foi realizada pela servidora Ana 

Flávia Mafioletti Zuconelli, - aux. Administrativo sob CPF 060.597.929-44. 

1 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 
E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

• 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. Fica estipulado valor máximo de R$ 5.548,50 (cinco mil quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta 

centavos). 

6.2. 0 pagamento será efetuado até 30 Dias após entrega e conferência dos produtos e através da apresentação 

da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social  sera  encaminhada a Secretaria de Finanças 

para liquidação mediante depósito bancário em nome do preponente. 

6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 

CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 

aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da 

Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

6.4. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentarias: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1968) FONTE: 000. 

6.5. Utilizado como critério para formação de preço o orçamento com o menor valor, considerando ser o mais 

vantajoso para o Município. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7. 0 recurso a ser utilizado para pagamento será: Fonte 000 — Livres. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Compete à Contratante: 

8.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço 

executado, para que seja reparado ou corrigido; 

8.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2. Compete à Contratada: 

8.2.1. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2.2. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

8.2.5. Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9-O  DA RESCISÃO 

9.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá  (ão)  ser rescindido(s): 

9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 

cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 

oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE A rescisão no caso de inexecução total 

ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 — 0(s) Contrato(s) poderá  (ão)  ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 

Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 

limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 

municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 

resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 

hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 

medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 

verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
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9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato. 

9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 

procedimento, via sistema ldoc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 

serem apurados; 

9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Assistência Social, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; • 9.8.3 - Notificação da CONTRATADA via sistema I DOC, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 - Notificação da CONTRATADA via sistema 1 doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 

decisão irrecorrivel; 

9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 

objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 

prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 

consideradas urgentes. 

10- DAS PENALIDADES 

10.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades 

previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, 

bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 

matéria. 

10.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das ações, 

obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 

seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que não 

impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 

configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 

dias. 
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Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 

desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido A suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 

prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 

30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 

motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos 

da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 

motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 

patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 

público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 

perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange A rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 

8.666/93. 

10.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observados as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 

procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

10.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 

o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

10.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta 

recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente será cobrado judicialmente. 

10.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, observado o 

seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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10.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 

serem apurados; 

10.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretária de Assistência Social, com os documentos 

pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.7.3. Notificação da CONTRATADA via sistema ldoc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Contrato; 

10.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

10.7.6. Notificação da CONTRATADA via sistema 1 doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 

decisão imcorrivel; 

10.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 

objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 

prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 

consideradas urgentes. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

11.2 Destarte terá como gestora a Sra.  Edina  Accorsi, CPF 053.271.259-55 Chefe do Departamento de 

Assistência Social; • 11.3 Atuará como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72 Auxiliar 

Administrativo. 

11.4 Como fiscal substituta a Sra. Gislaine Tania Galeazzi CPF: 054.423.769.22, Coordenadora de Gestão do 

SUAS; 

Chopinzinho, 24 de maio de 2021. 

aCtlai1 /4A.'  
Edina  Accorsi 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto 008/2021 de 07/01/2021 

Edma AccocS1 
Sectelens de Ass‘stbdcla Somal 
Decteto 0012021 de 011011202i 
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Memorando 9- 1.986/2021 

   

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC -  Licitação  - NC Marcio S. 

Data: 26/05/2021 as 10:14:02  

Setores envolvidos: 

SMAS, GAB, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, PGM-LIC, GAB-LC  

Solicitação processo licitatório aquisição de mantas  

    

do que lavro o presente termo.  Fag()  esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio_S 

 

   

   

Maria Antonia Schtzzi  

AuxiEar Adfrui.listrai 

Decrotr) 433/2018 
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Diário Oficial 
Quinta-Feira, 27 de Maio de 2021 

dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

!VIA  
../ 

Z.  Ano X — Edi0o N9  2: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

DECRETOM 204/2021 DE 26 OE  MAIO  DE 2021  

Regulamenta a concessão de itens de uso 
doméstico e cotidiano, destinado a 
sobrevivência digna dos individuos e suas  
families,  que dispõe o  art.  16 da Lei de 
Benefícios Eventuais da Política da 
Assistência Social. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que  the  confere a Lei n' 3.704/2018. de 13 de  alit"!  de 2018. e: 

DECRETA:  

Art.  1°  Este Decreto estabelece a composição e critérios de concessão do Beneficio 
Eventual na forma de itens de uso doméstico e cotidiano, destinados a sobrevivência digna 
dos individuos e suas  families,  quando ofertados pela administração municipal, de acordo 
com a Lei Municipal n° 3.704/2018. de 13 de abril de 2018. Lei Federal n" 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993— LOAS (Lei Organica de Assistência Social) regulamentada pelo Decreto 
n°  6.307 de 14 de dezembro de 2007 e a Resolução n° 2012 de 19 de outubro de 2006 do 
CNAS — Conselho Nacional de Assistência Social.  

Art.  20 0 Beneficio Eventual na forma de itens de uso domestico e cotidiano, serão 
ofertados para as  families  com a finalidade de fornecer à sobrevivência digna dos individuos 
e suas  families.  

Paragrafo  Calico.  Esta modalidade de Beneficio Eventual não poderá ser concedida 
as  families  de modo continuo, ficando limitada a uma ocorrência por beneficiário a cada 12 
(doze) meses. excepcionada apenas nos casos de situação de emergência ou estado de 
calamidade pública formalmente decretada e que tenha a família beneficiana inclufda ou 
entre os atingidos, a partir de informações e levantamentos realizados pela Defesa Civil 
Municipal ou Estadual.  

Art.  30  0 Beneficie Eventual na forma de itens de uso doméstico e cotidiano, 
conforme dispõe a Lei Municipal n° 3.704/2018. constitui-se em uma prestação temporária, 
em bens de consumo, consistente  ern'  

a) 200 unidade de mantas/cobertor: Manta/cobertor casal em microfibra medidas 
aproximadas de 1,80x 2,00m, (larg. X comprimento) composição 100% poliéster. 100% 
antialergica,  texture  aveludada de toque  mac*,  com tecnologia Antipilling.  

Art.  40  - A Secretaria Municipal de Assistência Social estabelecerá, mediante 
decreto demais itens de uso doméstico e cotidiano, destinados à sobrevivência digna dos 
individuos e suas  families,  tais como colchões, roupa de cama e de banno e utensílios 
essenciais de cozinha.  

Art.  5°  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, DE 26 DE MAIO DE 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Pub!icado no Dario  Oficial  dos 
Municipios do  Sudoeste  do Parana 

DIOEMS 
EDIÇA0 N' de ___/_12021 

Materia publicada no DARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 5000E51F DO PARANA no dia 27/05/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

nttplidioems.combr 
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Memorando 10- 1.986/2021 

De: Marcia S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/05/2021 As 11:24:52 

Setores envolvidos: 

SMAS. GAB, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, PGM-LIC. GAB-LC  

Solicitação processo licitatório aquisição de mantas 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n° 1986/2021, e processo licitatório n° 77/2021. 

Atenciosamente, 

Marcia Stringari 
P.r.w.7i,:racior Municipal 
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Assinado por 1 pessoa: MARCIO STRINGARI 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO N." 77/2021 

MEMORANDO  1 Doc N." 1.986/2021  

PARECER JURÍDICO N.° 84/2021/PGYI/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
INTERESSADOS : PREFEITO MUNICIPAL 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MANTAS 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE MANTAS. DISPENSA. JUSTIFI-
CATIVA TÉCNICA. REQUISITOS LEGAIS SATISFEI-
TOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDACÕES. 

1 DO RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n." 77/2021 (Memorando 1  Doc  n." 1.986/2021), 
pelo qual a Secretaria de Assistência Social pretende a contratação de empresa para aquisição 
de mantas, ao preço de R$ 5.548,50 (cinco mil e quinhentos e quarenta e oito reais e cin-
quenta centavos). 

Os autos, contendo 104 (cento e quatro) paginas, foram regularmente formalizados e 
encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação e justificativa (fls. 03/04); 
b) Termo de Referenda (fls. 05/10); 
c) Declaração de observância dos limites legais para processo de dispensa de licita-

ção (fls. 11); 
d) Pesquisa de prego junto aos  sites  Mercado Livre e Magazine Luiza (fls. 12; 

15/22); 
e) Orçamentos: (i) Decorações Leve, ao prego de R$ 5.548,50;  (ii)  Topa Confecções 

Ltda., ao prego de R$ 5.910,00 e;  (iii) Webber  Distribuidora Ltda., ao prego de 6.382,50 (fls. 
13/14 e 92); 

f) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento lieitatário (fls. 
23); 

g) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 24); 
h) Decorações Leve Ltda. EPP: Contrato Social e Alteração Contratual, Procuração 

Pública, Documentos Pessoais, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, Certifica-
do de Regularidade do FGTS, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão Positiva com Efeito de Negativa 
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do Município de Francisco Beltrão, Consulta ao Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas 
— CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR, Certidão Negativa de Im-
probidade Administrativa e Inelegibilidade, Declaração de não parentesco e de que não está 
incursa nas vedações do inciso IH do  art.  9° da Lei Federal 8.666/93 e Certidão Negativa de 
Pendências do Tribunal de Contas do Estado do  Parana  (fls. 25/56); 

i) Decretos Municipais n.° 005/2021 e 046/2021 (fls. 57/58); 
j) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 59); 
k) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via processo 

de dispensa de licitação, alem de preparação da minuta (fls. 60); 
1) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela 

Divisão de Licitações e Contratos (fls. 61/81); 
m) Despacho n.° 47/2021/PGM/MS (fls. 84/88); 
n) Manifestação da Secretaria de Assistência Social (fls. 91); 
o) Informações do Bolsa Família e Cadastro Onico do Município de Chopinzinho 

(fls. 93); 
p) Memorando n.° 2.292/2021, instaurado pela Secretaria de Assistência Social, ob-

jetivando a regulamentação do  art.  16 da Lei Municipal n.° 3.704/2018 (fls. 94/95): 
q) Termo de Referência reformulado (fls. 96/101); 
r) Decreto n.° 204/2021, que regulamenta a concessão de itens de uso doméstico e 

cotidiano, destinado a sobrevivência digna dos indivíduos e suas famílias que dispõe o  art.  16 
da Lei de Benefícios Eventuais da Política da Assistência Social. 

Os autos vieram conclusos em 26/05/2021 (fls. 102/103). 
o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÁO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de 
contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único 
desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-
cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 
e autoridades competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, .impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tambêm. ao  se- 
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0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 
Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da lici-
tação, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária 
fixar hipóteses para estabelecer exceções A regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, 
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-
tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame  sett  inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. 
Em termos práticos. o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é 

exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo as- 
sim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de CO 

aa dispensa da licitação."2  

Passa-se, doravante, ;I análise do caso concreto. 0 

0 
23 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Assistência Social pretende a contratação de empresa para aquisição 
0 

--o 
de mantas, ao preço de R$ 5.548,50 (cinco mil e quinhentos e quarenta e oito reais e cin- 5 
quenta centavos). 

E 23.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 
o 
-0 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 
contratação através do processo de dispensa (fls. 23 e 60). 

O. 0 

23.2 DA JUSTIFICATIVA  
o. 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con-
templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 04). 

 

M
A
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IO
  S
i
 

 

guinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras. serviços, compras e alienações serão contratados ki -0 o 
mediante processo  dc  licitação ralblica que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,  corn  cláusulas que o To 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permiti- • > 

ri as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis garantia do cumprimento das obrigações;" 
2  MARINFLA. Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói:  Impetus.  2013. p.465. 
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2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto contidas no Termo de Referência de fls. 96/101 
são claras, objetivas e vinculadas As necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 
direcionamento. 

No mais, consta nos autos o Decreto rf.°  204/2021 que regulamenta a concessão de 
itens de uso doméstico e cotidiano, destinado a sobrevivência digna dos indivíduos e suas 
famílias que dispõe o  art.  16 da Lei de Benefícios Eventuais da Política da Assistência Social, 
dispondo em seu  art.  30  que:  

Art.  30  0 Beneficio Eventual na forma de itens de uso doméstico e cotidiano, con-
forme dispõe a Lei Municipal  le  3.704/2018, constitui-se em uma prestação tem-
porária, em bens de consumo, consistente em: 

a) 200 unidade de mantas/cobertor: Manta/cobertor casal em microfibra medidas 
aproximadas de 1,80x 2,00m, (Iarg. X comprimento) composição 100% poliéster, 
100% antialérgica, textura aveludada de toque macio, com tecnologia Antipilling. a) 
(g.n.). (fls.I04). 

CO 
LLI 
CO 
CO 6  

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare- 0> o 
cer favorável à contratação direta, via dispensa (fls.59). 

A contratação de empresa para aquisição de mantas não envolve a aquisição de mate- 
riais, produtos ou gêneros disponibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); também não se E 

8 
trata de serviço técnico, de natureza singular, dentre aqueles descritos no  art.  13, da Lei n.°  
8.666/93 (inc. H); e, também, não envolve a contratação de profissional do setor artístico (inc.  
III).  Logo, não se trata de hipótese de incxigibilidade de licitação  (art.  253  c/c o  art.  13,4  da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos orçamentos ane- 
xados aos autos da: (i) Decorações Leve, ao prego de R$ 5.548,50;  (ii)  Topa Confecções 
Ltda., ao prego de R$ 5.910,00 e;  (iii) Webber  Distribuidora Ltda., ao prego de 6.382,50 (fls. o 

13/14 e 92). .c 
Porém, como o menor orçamento é  dc  R$ 5.548,50 (cinco mil e quinhentos e quaren-

ta e oito reais e cinquenta centavos), não ultrapassa o limite de R$ 17.600.00 (dezessete mil e 0 

0. 
3  -Art.  25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de materiais, -c 
equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada u 

a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de regis- 
tro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço. pelo Sindicato. Federação ou Confederação z 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  an.  13 desta Lei. re  12 
de natureza singular. com  profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços  deco  03 

0 publicidade e divulgação; Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico. diretamente ou através de empresa- 
rio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública." <t 
4  -Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: I - 2 
estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 11 - pareceres. perícias e ayaliações em geral;  III  - assesso- 
rias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou a, • 73 
tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais > 

<-  CC  
ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor históri- 
co. V111 - (Vetado)." o 
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seiscentos reais), a contratação direta, via dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. 115  c/c 
o art.  23, inc. II, letra "a",6  ambos da Lei 8.666/93, com a redação atribuída pelo  art.  1° do 
Decreto Federal n.° 9.412, de 18 de junho de 20187. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao benefi- 
cio dela extraível. 

Como escreve Marçal Justen Filho: 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma lici-
tação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite 
se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formali-
dades prévias deverão ser proporcionais As peculiaridades e mais rápido o procedi-
mento licitatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pú-
blica."8  

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas 
hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com-
provados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  24, II c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 
seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que prestará 
o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego; e, d) publicidade da contrata- 
ção. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N.° 8.666/93 

A) DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Assistência 
Social pretende contratar a Decorações Leve Ltda.- EPP para a aquisição de mantas. 

B) DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é 
a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos 
jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao ad-
ministrador. 

5  "Art.  24. 11 dispensável a licitação: (...) H - para outros serviços e compras  dc  valor ate 10% (dez por cento) do limite previs-
to na alínea "a", do inciso H do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;"  
"Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ill do artigo anterior serão determinadas em função dos 

seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras c serviços não referidos no inciso 
anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);"  

"Art.  1° Os valores estabelecidos nos incisos I e Lido caput do  art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atuali-
zados nos seguintes termos: (...) 11 - para compras e serviços não incluidos no inciso 1: a) na modalidade convite -  aid  R$ 
176.000,00 (cento c setenta c seis mil reais);" 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 cd..  rev,  atual, c  amp!.  São 
Paulo: Revista dos Tribunais. 2016, p. 470. 
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A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devido 
processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder 
Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, 
adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permitem 
a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então: 
(a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto'? A 

contratação é necessária para a aquisição de mantas destinadas aos usuários da Política de 
Assistência Social; 

(b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta já que, de 
acordo com a Justificativa apresentada pela Secretaria de Assistência Social: "(...) 
inicialmente citamos a Lei Municipal de Benefícios Eventuais n.° 3.704/2018, alterada pela 
Lei n.° 3.810/2020, que em sua, Subseção I — Manutenção Cotidiana da Família, em seu  art.  
16— Poderão também ser concedidos, na forma de Beneficio Eventual, itens de uso doméstico 
e cotidiano, destinados a sobrevivência digna dos indivíduos e suas famílias, tais como 
colchões, roupas de cama e de banho e utensílios essenciais de cozinha, estabelecidos em 
decretos especifico quando ofertados pela administração. Tendo em vista, a demanda que se 
apresenta diariamente em atendimentos pelas Equipes Técnicas, com necessidade de 
cobertores (mantas), bem como, com demandas pontuais de situações de rua. Como o 
recebimento destes, por meio de doações é pouca, tem-se a necessidade de aquisição, para 
suprir as demandas apresentadas (...)" (fls. 04); 

(c) a proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 
medida em que no orçamento repassado pela empresa Decorações Leve refere-se à aquisição 
de mantas e, se comparado com os demais orçamentos, é o de menor valor (fls.13).  

co  C')  

co 

co  

ØC 

o 

o 

o 

o 

Sr• 
`-() 

C) DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
E 
8 

A Secretaria juntou orçamentos da: (i) Decorações Leve, ao prego de R$ 5.548,50; -0  
(ii)  Topa Confecções Ltda., ao prego de R$ 5.910,00 e;  (iii) Webber  Distribuidora Ltda., ao 6 

prego de 6.382,50 (fls. 13/14 e 92). 
Q. 

Além disso, os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação das 
empresas que os forneceram. 

Por fim, consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Ana Mafio- ra• 
letti Zuconelli foi a responsável pela pesquisa de pregos (fls. 96). • 0 • o (9  co  z 
2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E e. o 

o c •,7 
A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a r> 

contratação pretendida (F: 000) (fls. 24). -2  
hi  -8 O co  
2 :0 o 
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2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com os Decretos Municipais n.° 005/2021 e 046/2021, a Comissão Per-
manente de Licitações está formalmente constituída (fls. 57/58). 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A DECORAÇÕES LEVE LTDA. — EPP 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica: Contrato Social e Alteração Contratual, Procuração Públi-
ca, Documentos Pessoais e Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (fls. 25/45); 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certi-
dão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e A Divida 
Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do 
Estado do Paraná e Certidão Positiva com Efeito de Negativa do Município de Francisco  Bel- co  c., 
tr.-do (fls. 46/50); 

71'  c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao 03 
‘1.  w Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de aS w 

Licitar — TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, Decla- co  cg 
ração de não parentesco e de que não está incursa nas vedações do inciso  III  do  art.  9° da Lei ci w 
Federal 8.666/93 e Certidão Negativa de Pendências do Tribunal de Contas do Estado do Pa- 0, 0 0, 
raná (fls. 51/56).  

'8 
Necessário que a Divisão de Licitações e Contratos atualize o documento de fls. o 

50, posto que vencido. O 
.c 
0 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ---9  
8 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 61/81), atendem As t• c, 
exigências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 

E Administrativos. 8 
6 Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação o -0 — 

orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e prazo de 6 .6 a vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura; e o Item VIII do Edital prescre- 'N 
.0 

y e que a gestão da avença ficará a cargo da Secretária de Assistência Social, Sra.  Edina  Ac- a 0 .. o corsi e a fiscalização a cargo das servidoras Márcia Rejane Niendieker (titular) e Gislaine i6 
Tânia Galeazzi (substituta). 0. 

.-6 
Por fim, necessário que a Divisão de Licitações e Contratos adéque as minutas 4,  

re  2  
do Edital e Anexos ao Termo de Referência reformulado.  

o • a,  z ui 
r7 ca 
1-- = 

2.3.9 DAS PUBLICAÇÕES co  
o 

 co  
c To• c3 ,0 ce €0 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida, publicidade do certame, a - -• 0 
através das publicações de praxe. -c, 

O 03  
OW 
 ,

IZ 
0  
CI  > 
— 'o O z r.  
CI  o 
o 
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3 DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prossegui-
mento do Processo Licitatório n.° 77/2021(Memorando 1  Doc  n." 1.986/2021), instaurado 
pela Secretaria de Assistência Social, com o objetivo de contratar, por dispensa, a DECORA-
ÇÕES LEVE LTDA. — EPP, com base no  art.  24, II, da Lei 8.666/93, para aquisição de mantas, 
ao prego de R$ 5.548,50 (cinco mil e quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta cen-
tavos), desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de Licitacões e Contratos 

Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e Anexos ao Termo 
de Referência reformulado; 

Recomendação 2: atualizar o documento de fls. 50, posto que venci-
do;  

co 
co  

Recomendação 3: providenciar as publicações de praxe, anexando os oi  
Ui 

co  comprovantes nestes autos. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam os o 

procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e Contratos e Secretaria '8 
Municipal interessada na contratação em comento, a observância, adequações cabíveis e o o 

tu 

cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno o 

do processo à Procuradoria Geral do Município, salvo requerimento fundamentado contendo 
tu 

nova questão jurídica a ser resolvida. "1-5 
Cu 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se .ateve As questões jurídi- o 
-c 

cas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os ele- E 

8 mentos técnicos pertinentes A execução do objeto, como aqueles de ordem financeira ou or- 

o 

o 
çamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade com- 
petente. E 

a o 
o 

a 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 9ED0-8BEB-E4B6-4338 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

<hoe MARCIO STRINGARI (CPF 248.211.768-23) em 27/05/2021 11:25:07 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/9ED0-8BEB-E4B6-4338  
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CA1XA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 02.437.266/0001-21 

Razão SOCial:DECORACOES LEVE LTDA 

Endereço: AV JULIO  ASSIS CAVALHEIRO 162 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR 
/ 85601-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/05/2021 a 22/06/2021  

Certificação Número: 2021052400171275462327 

Informação obtida em 28/05/2021 08:37:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 
N°19017/2021 

RAZÃO SOCIAL: DECORACOES LEVE LTDA - EPP 
CNP3: 02.437.266/0001-21 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 66281 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9015591398 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO:  AV JULIO  ASSIS CAVALHEIRO, 162 - Q 275 L 13 - CENTRO CEP: 85601000 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico, Comercio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas 
e persianas, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e pegas do vestuário 

Certificamos que existem pendências no nome do contribuinte supramencionado com a exigibilidade suspensa, nos 
termos do  art.  151 da Lei n°. 5.172/1966 - Código Tributário Nacional (CTN), relativo aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de Franciscc Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 01/06/2021 
DATA DE VALIDADE: 31/07/2021 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
OBSERVAÇÕES: PARCELAMENTO NO SIMPLES REGULAR 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH432XC8B2U8 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

REQUERENTE: DECORACOES LEVE LTDA - EPP 
PROTOCOLO: 5559/2021 • EMITIDA POR: Elizandra Dachery Gomes - Em: 01/06/2021 - 16:23:58 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2021 

Processo n° 77/2021 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto 005/2021 e alterado pelo Decreto n° 046/2021, resolve 
realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Assistência Social em sua solicitação protocolada sob o Memorando n° 
1.986/2021 requer a contratação de empresa para aquisição de mantas de casal para 
distribuição aos usuários das políticas da assistência social, conforme descrito no Anexo I — 
Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta 
Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor prego e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: DECORAÇÕES LEVE LTDA 
Endereço: Avenida Julio Assis Cavalheiro, n 162, Bairro Centro 
Cidade: Francisco Beltrão CEP: 85.601-000 U.F.: PR 
CNPJ: 02.437.266/0001-21 
Representante Legal: Ivanete Terezinha Gonçalves Costella 
CPF: 609.758.739-20 RG: 1.719.919 SESPDC/SC 

IV — DA HABILITAÇÃO 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, io caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  90  da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma  so  vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 5.548,50 (cinco mil, quinhentos e quarenta e 
oito reais e cinquenta centavos), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — 0 prazo de entrega dos produtos  sera  de 10 (dez) dias, a partir da assinatura do contrato. 

6.3 — A entrega deverá ser feita na Secretaria de Assistência Social localizada na Rua 
Santos  Dumont,  4645 — Centro — Chopinzinho — PR. 

6.4 — A vigência do termo contratual  sera  de 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do 
contrato. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.548,50 (cinco mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta centavos) para fiel e perfeita entrega e conferência do objeto 
desta licitação. 

7.2 — 0 pagamento  sera  efetuado até 30 dias após entrega e conferência dos produtos e 
através da apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social  
sera  encaminhada a Secretaria de Finanças para liquidação mediante deposito bancário em 
nome do preponente. 

7.3 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros ce mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 
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7.4 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 
(1968) FONTE: 000. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Assistência Social. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Edina  Accorsi - CPF 053.271.259-55 - 
Secretaria de Assistência Social, quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no Contrato. 

8.3 — A fiscalização do contrato ficará a cargo das servidoras, Senhora Marcia Rejane 
Niendicker - CPF: 813.289.159-72 - Auxiliar Administrativo e como fiscal substituta a Senhora 
Gislaine Tania Galeazzi - CPF: 054.423.769.22 - Coordenadora de Gestão do SUAS. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo Gestor e/ou Fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial 
do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 

CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc.).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

9.1.2 — Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

9.1.3 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

4 



Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

9.1.4 — A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — 0 Produto deverá ser de  la  qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o 
Contratante com relação a isso. 

9.2.2 — A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 77/2021 — Dispensa de Licitação n° 21/2021, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

9.2.3 — A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Assistência Social, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente 
Contrato. 

9.2.4 — A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

9.2.5 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

9.2.6 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9.2.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

9.2.8 — Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

9.2.9 — Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

9.2.10 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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9.2.11 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 — A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de de.Fesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI— DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

0-1 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 
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12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de de'resa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais liciiantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo I citatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitjiidParecer Jurídico. 

ehopinzinho - PR, 02 de junho de 2021. 

et_ 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

01 150 

Manta casal em microfibra medidas aproximadas 
de 1,80x 2,00m, (larg. X comprimento) composição 
100% poliéster, 100% antialérgica, textura 
aveludada de toque macio, com tecnologia 
Antipilling (que previne o aparecimento de 
bolinhas) lavável em máquina, cores e estampas 
neutras, gramatura 180. 

R$ 36,99 R$ 5.548,50 

VALOR TOTAL R$ 5.548,50 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 21/2021, eu, 
EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

DECORAÇÕES LEVE LTDA 02.437.266/0001-21 5.548,50 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 02 de junho de 2021. 

n 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 118/2021. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Decorações Leve Ltda. CNPJ: 02.437.266/0001-21. Objeto: Contratação de 
empresa para aquisição de mantas. Valor R$ 5.548,50 (cinco mil, quinhentos e quarenta e 
oito reais e cinquenta centavos). Origem: Dispensa de Licitação n° 21/2021. Fundamento 
Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1968) Fonte: 000. Data da 
assinatura 02/06/2021. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Ivanete Terezinha 
Gonçalves Costella, pela Empresa. 
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CONTRATO N° 118/2021  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA DECORAÇÕES LEVE LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 
518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: DECORAÇÕES LEVE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Avenida Julio Assis Cavalheiro, n° 162, Bairro Centro, no Município de Francisco Beltrão -  Parana,  
CEP 85.601-000, inscrita no CNPJ: 02.437.266/0001-21, telefone (46) 3055-3530, neste ato 
representada pela Senhora Ivanete Terezinha Gonçalves Costella, portador do CPF 609.758.739-
20 e do RG 1.719.919 SESPDC/SC, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 21/2021, Processo 
Licitatório n° 77/2021, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1 , ITEM QUANT i  
1 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO  
I  

VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

i 
i 
i 

i 01 
1 

150 

I Manta casal em microfibra medidas aproximadas 
1 de 1,80x 2,00m, (larg. X comprimento) composição 

i 100% poliéster, 100% antialérgica, textura 
1 aveludada de toque macio, com tecnologia 
I Antipilling (que previne o aparecimento de 
! bolinhas) lavável em máquina, cores e estampas 

neutras, gramatura 180. 

R$ 36,99 R$ 5.548,50 

VALOR TOTAL R$ 5.548,50 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.548,50 (cinco mil, quinhentos e quarenta e oito 
reais e cinquenta centavos), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. 0 pagamento  sera  efetuado até 30 dias após entrega e conferência dos produtos e através da 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social  sera  
encaminhada a Secretaria de Finanças para liquidação mediante depósito bancário em nome do 
preponente. 

2.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.4. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentarias: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 
(1968) FONTE: 000. 
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2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada a entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO 0 OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. 0 prazo de entrega dos produtos  sera  de 10 (dez) dias, a partir da assinatura do contrato. 

4.2. A entrega deverá ser feita na Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos  
Dumont,  4645 — Centro — Chopinzinho — PR. 

4.3. A vigência do termo contratual  sera  de 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 77/2021 — Dispensa de Licitação n° 21/2021, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Assistência Social, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

5.1.7. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos. 

5.1.8. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

5.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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5.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto contratado, bem como por qualquer 
dano direto causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 
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6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato 'e/ou da Secretaria de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias ateis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por canto) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por canto) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei ri° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a  rater,  até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
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8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°  8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Assistência Social. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Edina  Accorsi - CPF 053.271.259-55 - 
Secretaria de Assistência Social, quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no Contrato. 

9.3. A fiscalização do contrato ficará a cargo das servidoras, Senhora Marcia Rejane Niendicker - 
CPF: 813.289.159-72 - Auxiliar Administrativo e como fiscal substituta a Senhora Gislaine Tania 
Galeazzi - CPF: 054.423.769.22 - Coordenadora de Gestão do SUAS. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do municipio, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

6 hciç 
 a 
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10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato: 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

7  8( 
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11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência previa e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem  Onus,  ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias defigi.Tai-teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

'---- C opinzinho - PR, 02 de junho de 2021. 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 

Contratante  

lvanete 

-6C.A.Nete.)c., C  
Edina  Accorsi 
Gestora do Contrato 

Marcia Rejane Niendicker 
Fiscal do Contrato 

Deco  rUZ5e1Wit:P 
Terezinha Gonçalves Costella — Representante Legal 

Contratada 

 

islaine Tania Galeazzi 
iscal Substituto 

 

Testemunhas: 

  

   

NOME: 
CPF: 

 

NOME: 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 033/2021- PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico  if•  0332021- PMR. 
Objetivando contratado  dc  empresa especializada para concessão  dc  licença 
de uso de softwases de gestão pública, para diversos setores da administração 
municipal de forma integrada. devendo atender todas as kgislmeres vigentes c 
órgãos de fiscalização e controle, compreendendo a elaboração. implantação, 
migrado. conversão de base de dados e treinamento dos usuirios, conforme 
descrito em edital e termo de referência.  ens  favor da seguinte empresa: 

Governaga Brasil  SA  Tecnologia e CrESSILO em Serviços, no 
valor total de RS 265.915.00 (duzentos e sessenta e cinco mil novecentos c  
queue  =is). 

Renascença. 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0342021-  PSBR  
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico  re  0342021- PMR. 
Objetivando o registro  dc  preços para futura c eventual contratado de empresa 
pare aquisição de  kits dc  amoral para recém nascidos  (kit  natalidade) para o 
CRAS - Centro de Referencia da Assistencia Social, em favor da seguinte 
empresa: 

Comercial Debeche Testil Eireli, no valor total de RS 14.481,50 
(quatorze mil quatrocentos c oitenta e um reais e cinquenta centavos). 

Renascença. 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOAO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N' 035/2021 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologado do  ',repo  Presencial n• 035/2021 - PMR. 
Objetivando contratação de empresa especializada pare execução de pintura 
edema da Unidade Básica de  Smirk  de Renascença. incluindo materiais. 
fertamentas e mão-dc-obra de acordo com Memorial Descritivo. em favor da 
seguinte empresa' 

Madruga Engenharia e Constrario Lida, no valor total de RS 
21.984,00 (vinte e um mil novecentos e oitenta e q nano reais). 

Renascença. 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOAO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 036/2021- PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Homologação do  Prentiss  Eletrônico n• 036/2021- PMR. 
Objetivando o registro de preços para future e eventual contratado de empresa 
para fornecimento  dc  material medico hospitalar destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde, cm favor da seguinte empresa, 

Agmes Comercio de Maquinas e Equipamentos Eireli. no valor 
total de RS 604,26 (veisccntos e quatro reais e vinte c mi.< centavos): 

Renascença. 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOAO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2021- PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Homotoned° do Pregão Eletrônico n° 037/2021- PMR. 
Objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de  empress  
para fornecimento de insumos veterinerios para a Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente, em favor das seguintes empresas: 

Laercio Favero & Cia Lida, no valor total de RS 5.831,00 (cinco 
mil oitocentos r usina r um  ?CUR),  

Fl)med Comercio de  Predates  Hospitalares Ltda, nasalar 
total de 0S2 250.00 (dois mil duzentos e cinquenta reais). 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZA.NELLA 

Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 03812021- PNI 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Homologação do Pregão Eletrônico n° 038:2021- Pkiii. 
Objetivando a contratação  dc  empresa para fornecimento de equipamentos 
hospitalares e eletrodomedico, conforme Proposta do Ministério da  Smirk  
atraves de Emenda Pa: lamentar, em favor da seguinte empresa:  

Marie  Equipamentos para Laboratinio Eireli. no valor total de 
RS 899,82 (oitocentos e noventa o nove reais c oitenta e dois centavos). 

Renascença. 08 de  ¡nob° dc  2021. 
IDALIR JOAO ZA.NELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA 5r. 051/2021 

(Vinealado a Inexigibilidade a'. 0122021) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Adornar Bortot 
OBJETO: Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de 
cascalho destinados aos serviços de recuperado c conservação de estradas  
AIMS  e urbams. 
VALOR: RS 22.350,00 (vinte e dois mil  tremolos  c cinquenta reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (dam) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do  Parana  

Renascença, 07 de junho de 2021. 
IDALIR JOAO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI' 0103/2021 

(Vineadado ao Pregao Eletrônieo n'90/ /2021) 
CONTRATANTE: Munielpio de Renascença 
CONTRATADA: A.E.M Oeste Comercial Eireli 
OBJETO: contratado  dc  cmprem para fornecimento de géneros alimeMkios 
para manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educação Infantil do 
Municipio. 
VALOR TOTAL: RS 2.436,00 (dois mil quatrocentos e  Uinta  e seis reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do  Petard.  

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prekito Municipal 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI' 0104/2021 

IVinculado ao Pregao Etc:plan., n'04112021) 
CONTRATANTE: Municipio de Renascença 
CONTRATADA: Nova Geração Alimentos Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de géneros alimenticios 
para manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educado Infantil do 
Munklpio. 
VALOR TOTAL: RS 12.487,00 (doze mil quatrocentos e oitenta e sete reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (Sels) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de junho de 2021. 
FORO: Comarca  dc  Marrneleirn. Estado do  Parana.  

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOAO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt. 0105/2021 

(Vanes/ado ao Pregao Ektranico n'041/2021) 
CONTRATANTE: MunicIpio de Renascença 
CONTRATADA: MC Comercio de A limentos e Transponml.tda 
OBJETO: contratação de emprese pare fornecimento de géneros  aliment  ic ios 
para manulendo da Mande Escolar e do Centro  dc  F.ducação Infantil do 
Municipio. 
VALOR TOTAL: RS 12.342.00 (doze mil trezentos o quarenta e dois =is) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) mesa. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 013  dc  junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do  Parana.  

Renascença. 08 de junho de 2021. 
IDALIR JOAO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0106/2021 

IVinculado ao Pregao Eleirónieo n' 041/2021) 
CONTRATANTE: Municipio de Renascença 
CONTRATADA: 31.'S Comercio Atacadista de Alimentos Ltda 
OBJETO: contratação de empresa pare fornecimento de  gismos  alimenticios 
pare manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educado Infantil do 
Município. 
VALOR TOTAL: RS 1.955,00 (um mil novecentos e cinquenta e cinco reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do  Parana.  

Renascença. 08 de junho de 202h 
IDALIR JOAO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALMADE TOMADA DE PREÇOS N' 001/2021 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Expirando o prazo  rectum',  torna-se pública a homologação do 
procedimento licitatório em epigrafe e a adjudicação do objeto a seguinte  
empress,:  

AMG ENGENHARIA EIRELI, que apresentou proposta no 
valor de RS 275.339,31 (duzentos e setenta e cinco mil trezentos 
e Meta e nove maior Meta num centavos). 

Renascença, 08 de junho de 2021. 
IDAI.IR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO X' 049/2021 - PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSJVA PARA MICROEMPR  ESA,  
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARI7G0 48. DA  LC  123/2006. 
MODALIDADE: Prcielo Ektrônico do tipo sonso preço por item. 
OBJETO: registro  dc mews  para future c eventual coon/ludo de empresa para 
fornecimento  dc  material  dc  meritório c expediente e canuchos novos, destinado 
as necessdades das Secretaries Solicitamos. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 22  dc  junho  dc  
2021.65 081M40min. 
UASGs 987809 - PR FFFM 11411s1CIPAI RFNAtiCFNCA 

LOCAL: nm‘V cisPloredrovernaMmIlats  VON  ta, 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e  sets  anexos poderão o decreto ser 
adquiridos somente na Prefeitura Municipal. no endereço Rua  Geniis°  Vargas. n' 
901. Centro.  Pone  (46)3550-8300. Renascença. Estado do  Parana  de 2" :6' terra. 
nos horanos das 0730 as 11:30, c das 13:00 as 17:00 hem, onde poderdo ser 

coruultados c adquiridos gatuitamente. ou pelo  site  xlmsenasecncapagov.hr  

LNFORNIACÔFS: Intimuaçam e esclarecimentos adicionais. no endereço c 
ickfone ociosa  mad°.  

Renamoka. 08 de junho  dc  2021. 
LUCIANE ELOISE LUBCYK 

Pregoeira 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO  
Entrant  Dispensa de Licitação e 34/2021, Processo n° 83/2021. 
PARTES: Municipio de Pato Branco e G.M Tecnologia Lida. OBJETO: 
A Contratado de pcssoa juridica para cessão de direito de uso. 
implantação e suporte técnico de sistema  software,  para gcrenciamento 
dos serviços prestados pela Central de  (Milos,  cm atendimento as 
nocemidades da Secretaria de Meio Ambiente, junto a Central de Óbitos. 
VALOR RS 16.740,00  DOT. ARC:  Para suporte das dm,pmas  sera  
utilizada a seguinte  Dow*  Orçamentiria: 12.02 Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - 180420033.2.330000 Implantaçâo c Manutenção da 
Central de Obitos e Cemitério Municipal - 33.90.40.00.00.00 
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO -  Finite  O- 
Despesa 2382 - Desdobramento 10901 • Reserva de Saldo n* 1156. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: De acordo com a Lei 8.666/93,  ern  seu 
artigo 24, inciso II Pato Branco, 07 de Junho  dc  2021.  Robson Cantu  - 
Prefeito. Eu Ivan Fernando Paula de Lima. Secretário Interino do Meio 
Ambiente. 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  CORMS  
Publicado em 3 e 4 de junho de 2021, pagina 82. Edição 

n° 7902 - Diário do Sudoeste. Retifica-se n° Contrato: 
Onde se 207/2021: Leia-se: 202/2021 
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MUNICÍPIO DE 1TAPE1ARA D'OSSTE - PR 
Extrato Contrato N° 2923/2021 
Contratante: Municipio de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Avive Gestão de Serviços  Medicos  Lida  -EN',  inscrita no 
CNPJ/MF sob  on'  33.458.003/0001 .22. 
Objeto: Contratação  dc  empresa especializada na prestação de serviços  
medicos  hospiialares  dc  Clinica Geial, para atendimento de urgência e 
entergencia na sede da Unidade Municipal de  Sande  do Municipio de 
Itapcjara D'Oeste - PR. conforne objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N° 024/2021. 
Valor do Contrato: RS 193.500.00 (Cento e noventa c três mil e 
quinhentos reais). 
Vigencia: De 08 (oito)  dc  Junho de 2021 a 08 (oito) de Junho de 2022. 
1)ata do Contrato: 08 (oito) de Junhc. de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITACAO N° 2112021  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Dispensada Licitação por Limite n°21/2021, eu. EDSON 
LUIZ CENCI. Prefeito, tomo pUblica a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

 

  

 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$  

 

 

DECORAÇÕES LEVE LTDA 02.437.266/0001-21 

 

5.548,50  

 

      

Conforme proposta. E a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 02 de junho de 
2021. Edson Luiz  Cenci.  Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09/06/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  



Diário dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Quarta-Feira, 09 de Junho de 2021 Ano X Ecilçao N' 2.6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 118/2021. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Decorações Leve Ltda. CNPJ: 
02.437.266/0001-21. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mantas. Valor 
R$ 5.548,50 (cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos). Origem: 
Dispensa de Licitação n°21/2021. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa: (1968) Fonte: 000. Data da assinatura 02/06/2021. Assinam: Edson Luiz  
Cenci,  pelo Município e Ivanete Terezinha Gonçalves Costella, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 09/06/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  



Valor Toml RI  CNN EMPRESA  

5.348,50  02.437.266/0001-21 DECORAÇÕES LEVE LTDA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 21-2021 - PROCESSO 77-2021 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N°21/2021  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n°21/2021, eu, EDSON LUIZ 
CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Conforme proposta. É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 02 de junho de 2021. 

EDSON LUIZ CENCL 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:54A63391 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 09/06/2021. Edição 2280 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 118-2021 - DL 21-2021 

Espécie: Extrato do Contrato n° 118/2021. Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contratada: Decorações Leve Ltda. 
CNPJ: 02.437.266/0001-21. Objeto: Contratação de empresa 
para aquisição de mantas. Valor R$ 5.548,50 (cinco mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos). 
Origem: Dispensa de Licitação n° 21/2021. Fundamento Legal: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1968) Fonte: 
000. Data da assinatura 02/06/2021. Assinam: Edson Luiz  
Cenci,  pelo Município e Ivanete Terezinha Gonçalves Costella, 
pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:C42C1CD4 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 09/06/2021. Edição 2280 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 
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